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EDITAL DO PREGAO ELETRONICO No 0707.01/2021 - PE SRP 

ORIGEM DA LIcITAçA0: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, FINANAS E 
CONTROLE; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIOS PtJBLICOS; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, AQUICUULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA; SECRETARIA MUNICIPA DE 
EDUCAçAO BASICA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

OBJETO: SELEçAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE pços PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQuIsIcAo DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENI)ER AS DWERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GROAtRAS-CE. 

-TIPO DE LICITAçAO: Menor Preco. 
VIA SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOs. 
CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preco por lote. 
LOCAL DO PREGAO: www.bllcompras.org.br  "Acesso Identificado no link -licitacOes". 
DATA E HORARIO PARA INICIO DO ACOLHIMIENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 14 de Juiho 
de 2020, as 09h00 mm. 
LIMITE PARA ACOLHIMIENTO DAS PROPOSTAS: Ate o dia 27 de Juiho de 2021, ate as 09h00 mm. 
DATA DE ABERTUIRA DA PROPOSTA: 27 de Juiho de 2021. 
HORA DE ABERTURA DA PROPOSTA: Inicio 09h30 mm. 
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREçOS: 28 de Julho de 2021. 
HORA DE ABERTURA DA SESSAO DE DISPUTA DE PREcos: 09h00 mm. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS - CE torna püblico, para conhecimento dos interessados, que 
a Pregoeira, Caroliny Albuquerque Mesquita, nomeado pela Portaria no 152/2021, juntado ao processo 
administrativo de que trata esta licitacao, receberá e abrirá no horáno, data e local acima indicado, as 
PROPOSTAS DE PREçOS, os DOCUMENTOS DE HABILITAcA0, referentes a licitação objeto deste 
instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contrataçao do objeto desta licitaçao, 
observadas as normas e condicOes do presente Edital e nos termos do Decreto Federal n° 7.892. de 23 de 

neiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de agosto de 2018Decreto Federal 10.024 de 20 
.te Setembro de 2019, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 
2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal No 8.078/90 (Codigo 
de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigéncias estabelecidas neste 
Edital. Nesta licitaçao serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os mesmos significados, conforme 
abaixo: 

1. LICITAçAO: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitaçao; 
3. I{ABILrrAcA0: Verificacao atualizada da situaçäo juridica, qualificacao técnica e econOmico financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de precos; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurIdica vencedora da licitaçäo, a qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: 0 MunicIpio de Groairas que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurIdica a qual foi adjudicado o objeto desta licitaçao e é signatária do contrato 
corn a Administracao Püblica; 
7. PREGOELRA: (Servidor) ou nomeada, designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que 
realizará os procedimentos de recebirnento das propostas de precos e da documentacão de habilitacao, abertura, 
conducao dos procedmmentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preco, 
adjudmcaçao, quando não houver recurso, elaboracao da ata, conducão dos trabalhos da equipe de apoio e 
recebimento de irnpugnacão ao edital e recursos contra seus atos; 
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8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
minimo, 02 servidores que prestarãoa necessária assistência aa Pregoeira durante a realizaçao do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitacao, incumbido de 
definir o objeto da licitaçao, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatOrio, decidir 
sobre impugnacao ao edital, determinar a abertura da licitaçao, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposicao de recurso, homologar o resultado da licitaçao por rneio 
eletrônico e prornover a celebração do contrato; 
10. PMG: Prefeitura Municipal de GroaIras; 
11. DOE: Diário Oficial do Estado; 
12. ORGAO PRO VEDOR DO SISTEMA: Bolsa de LicitaçOes e LeilOes do Brasil - BLL, entidade conveniada 
corn o MunicIpio de Groairas mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor. 
13. SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOc: conjunto de procedimentos para registro formal de precos 
relativos a prestacao de servicos e aquisicão de bens, para contratacoes futuras; 

44. ATA DE REGISTRO DE PREç0S: documento vinculativo, obrigacional, corn caracterIstica de 
ompromisso para futura contratação, em que se registrarn os precos, fornecedores, órgaos participantes e 

condicOes a serem praticadas, conforme as disposicOes contidas no mstrumento convocatOrio e propostas 
apresentadas; 
15. ORGAO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administraçao pUblica federal responsável pela 
conducão do conjunto de procedimentos para registro de precos e gerenciamento cia ata de registro de precos 
dele decorrente; 
16. ORGAO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administracao püblica que participa dos procedirnentos 
iniciais do Sistema de Registro de Precos e integra a ata de registro de precos; 
17. ORGAO NAO PARTICIPANTE: órgao ou entidade da administraçao püblica que, nao tendo participado 
dos procedimentos iniciais cia licitaçao, atendidos os requisitos desta norma, faz adesao a ata de registro de 
precos. 

1- DO OBJETO 
1.1 - SELEçAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOs PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQuIsIçAo DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENI)ER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GROA1RAS-CE. 

-1, .2 - CompOem o presente Edital, os seguintes anexos: 
tNEXO I- TERMO DE REFERENCIA DO O3JETO (ESPECIFICAcOES DOS ITENS); 

ANEW II— MODELO DE CARTA PROPOSTA; 
ANEW ifi - MINUTA DE DEcLARAçOEs; 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO5; 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO. 

2- DA PARTICIPAçAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DEcLARA4;A0. 
2.1 - Poderào participar desta licitaçao pessoa juridica sob a denominaçao de sociedades ernpresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açOes, anônima e limitada) e de 
sociedades simples, associaçOes, fundaçOes, e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pals, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores cia Prefeitura Municipal de Groairas e que satisfacam a todas 
as condicOes da legislaçao em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais, compativeis corn o 
objeto cia licitaçao e previamente credenciadas perante a Bolsa de LicitaçOes e LeilOes do Brasil - BLL, ate oi 
(urn) dia antes cia data de realizaçào do pregào, mediante atribuicao de chave de identificaçao e de senha pessoal 
e intransferivel do representante credenciado ou operador cia corretora de mercadorias, quando for o caso, e 
subseqUente encaminhamento cia proposta de precos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horários estabelecidos neste edital. 
2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçOes no sistema eletrônico durante a sessão püblica do 
pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perth de negócios diante da inobservãncia de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou cia desconexão do seu representante; 
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2.1.2 - Quaisquer düvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderao ser esciarecidas pelo nUmero 
(41) 3042-9909 ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada. A relaçao completa das corretoras 
de mercadorias vinculadas a Bolsa de LicitaçOes e LeilOes do Brasil - BLL - poderá ser obtida no site 
www.bllcompras.org.br , acesso "corretoras". 
2.1.3 - Para participar do pregao o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de Licitacoes e 
LeilOcs do Brasil - BLL, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associada ou diretamente no 
site da Bolsa. 0 licitante deverá estar credenciado, através da corretora de mercadorias associada a Bolsa de 
Licitaçoes e LeilOes do Brasil - BLL por ele indicada, junto a respectiva CR0 - Central Regional de OperacOes 
da Bolsa de LicitacOes e LeilOes do Brasil - BLL. 
2.1.4 - 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato, outorgando a corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto a Bolsa de LicitacOes e LeilOes do Brasil - BLL, poderes especificos de sua representacao no 
pregao. 
j,) Declaracao de fato superveniente impeditivo de habilitaçao. 

.2 - 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabiidade legal do licitante ou seu 
representante legal e a presuncâo de sua capacidade técnica para realizaçao das transacOes inerentes ao pregão 
eletrônico. 
2.3 - Não será admitida a participacao dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.4 Näo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido - 
-aplicadas, por forca da Lei & 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 

a) Que tenharn sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Administração Ptblica, de acordo corn o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), TCU/CNJ. A Pregoeira fara pesquisa no Site 
htrps:/ /cerridoes-apf apps. tcu.gov, br/ na fase de habilitação, declarando inabilitadczs os licitantes que se enquadrern 
nesta situação; 

b) Cumprindo penalidade de suspensão ternporária imposra pela Prefeitura Municipal de Groalras; 

	

C) 	Esrejarn sob falencia, concordata, dissolução ou liquidação, Jüsão, cisão ou de incorporaçäo; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer riivo  de vinculo profissional corn servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsávelpela licitação; 

	

J) 	Autor do projero basico ou executivo, pessoafisica oujurIdica; 
De empresas cujos sOcios ou diretores pertençarn, sirnultanearnente, a mais de urnafirrna licirante; 

	

) 	Que seja sociedade estrangeira ndo autorizada afuncionar no Pals; 

	

i) 	De licitantes que estiverern enquadrada.s, no que couberern, ao disposto no arrigo 90, seus incisos e parágrafos, da Lei 
Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizaçöes; 

2.5 - 0 licitante será responsável por todas as transacOes que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrOnico, assurnindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
2.6 - Incurnbirá ainda ao licitante acompanhar as operacOes no sisterna eletrOnico durante a sessão püblica do 
pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negOcios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.7 - 0 Pregào Eletrônico será realizado em sessão piblica, por meio cia INTERNET, mediante condicOes de 
seguranca - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregâo Eletrônico 
(IicitacOes) da Bolsa de LicitaçOes e LeilOes do Brasil - BLL. 
2.8 - Os trabalhos serào conduzidos pela Pregoeira designada, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "LicitaçOes" constante da página eletrônica da Bolsa de LicitacOes e 
LeilOes do Brasil - BLL: www.bllcompras.org.br  
2.9 - As empresas, pessoas fisicas ou jurIdicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear através do 
instrurnento de mandato previsto no item 2.1.4 "a", corn firma reconhecida, operador devidarnente credenciado 
em qualquer corretora de mercadonas associada a Bolsa de LicitaçOes e LeilOes do Brasil - BLL, atribuindo 
poderes para formular lances de precos e praticar todos os demais atos e operacOes no site: 
www.bllcompras.org.br ; 
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2.10 - A participacão do licitante no pregao eletrônico se dará exciusivamente por meio de corretora contratada 
para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitaçAo e atendimento as exigências de habilitaçao previstas no Edital. 
2.11 0 acesso do operador ao pregao, para efeito de encaminharnento de proposta de preco e lances sucessivos 
de precos, em nome do !icitante, somente se dará mediante prévia definicao de senha privativa. 
2.12 - A chave de identificaçao e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitaçao do credenciado ou por iniciativa da Bo!sa de LicitacOes e LeilOes do 
Brasil - BLL; 
2.13 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer transacao 
efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a Bo!sa de LicitaçOes e Lei!Oes do Brasil . BLL a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.14 - A licitante deverá promover a sua inscriçao e credenciamento diretamente no site da Bolsa ou através de 
urna corretora de mercadorias associada. No caso de optar pe!o credenciamento por corretora, a relacao 
completa daque!as vinculadas a Bolsa de LicitacOes e Lei!Oes do Brasil - BLL, poderá ser obtida no site 

ww.b!l.orgcompras.org.br- acesso "corretoras" ate no rninirno 01 (uma) hora antes do horáno fixado no editai 
para o recebimento das propostas. 
2.15 - 0 custo de operacionalizacao e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de LicitacOes 
e LeilOes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utiizacao dos recursos 
de tecnologia da informaçao, consoante tabela fornecida ernitida pela entidade; 
2.16 - A taxa de utiizaçao de Sisterna constitui receita exc!usiva da Bolsa para ressarcirnento dos custos de 
desenvolvimento, atua!ização e manutençào do Sistema e nAo representa emolurnentos ou tarifaçâo pe!a 
prestacao de servicos, nos terrnos do artigo So,  inciso III, da Lei no . 10.520/2002; 
2.17 - As corretoras que participarern corno representantes de licitantes perante o Sistema poderao negociar 
Iivremente a cobranca de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 
2.18 - As pessoas jurIdicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do instrurnento de 
mandato, previsto no subitem 5.7.1, corn firma reconhecida, operador devidarnente credenciado em qualquer 
corretora de mercadorias associada a Bolsa de LicitacOes e LeilOes do Brasil - BLL, atribuindo poderes para 
formular lances de precos e praticar todos os demais atos e operacOes no site: www.bllcompras.org.br ; 
2.19 - 0 licitante deverá promover a sua inscriçäo e credenciarnento para participar do pregào, diretamente ou 
através de corretora de mercadorias associada a Bo!sa de LicitacOes e Lei!oes do Brasil - BLL por etc indicada, 
junto a respectiva CR0 - Central Regional de OperacOes da Bolsa de LicitaçOes e LeilOes do Brasil - BLL, ate o 
-lorário fixado no edital para inscrição e cadastramento; 

3- DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
3.! - 0 fornecedor devera observar as datas e os horarios !irnites previstos para a abertura da proposta, atentando 
tarnbérn para a data e horario do injcio da disputa. 
3.2 - Todas as referéncias de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão PUblica observarão, 
obrigatoriarnente, o horário de Brasilia . DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrOnico e na 
documentacao relativa ao certarne; 
3.3 - Os licitantes encarninharão. exciusivamente por rneio do sisterna, concomitantemente corn os 
documentos de habilitaçao exigidos no edital, proposta corn a descriçao do objeto ofertado e o preco, ate a data 
e o horáno estabelecidos para o firn do recebirnento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
autornaticamente a etapa de envio dessa documentacao. 
3.4 - 0 envio cia proposta, acompanhada dos documentos dc habi!itaçao exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
3.5 - Os documentos que compöem a proposta e a habiitacao do licitante meihor c!assificado somente serão 
disponibilizados para ava!iacAo da Pregoeira e para acesso pUblico após o encerramento do envio de lances. 
3.6 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens, a licitante fica ciente e anui corn os seguintes 
termos: 

a) Prazo de validade da proposta, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

H 
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b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7 0  da Lei no 10.520/2002, que satisfaz 
plenarnente todas as exigências habiitatónas previstas no certarne, em obediência ao disposto no art. 4 0 , 
VII da Lei no 10.520/2002. 
c) A participação no pregão eletrOnico dar-se-á pela utilizaçao da senha pnvativa do licitante. 
a) Para participacão no pregao eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao e que sua proposta está em conformidade 
corn as exigências do instrurnento convocatOrio e seus anexos. 
b) A declaracao falsa relativa ao curnpnmento dos requisitos de habilitaçao e proposta sujeitará o licitante 
As sancOes previstas na legislacao de regéncia, sem prejuIzo de qualquer sancão criminal cabivel. 
c) Ate a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta antenormente cadastrada ou substituI-
la. 
d) ApOs abertura do certame, não cabe desistëncia cia proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 
e) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, as normas e exigências deste edital. 
f)Não serão aceitas propostas parciais (quan.idade inferior), corn relacao a cada item. 
g) A apresentação da proposta implica plena aceitacao, por pane do licitante, das condicOes estabelecidas 
nestc Edital e seus Anexos, bern corno obngatoriedade do curnprimento das disposiçOes nela contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bern como fornecer todos 
os rnateriais, equiparnentos, ferrarnentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a 
perfeita execucAo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicAo. 

3.1 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
3.1.1-A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhad.a no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar cia solicitacao da Pregoeira no sistema eletrOnico e deverá: 

a) ser redigida em lingua portuguesa, datilografad.a ou digitada, em urna via, sem ernendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima foiha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

b) conter a indicaçao do banco, nUrnero cia conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de pagarnento. 

3.1.2-A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçao no decorrer da 
execucao do contrato e aplicacao de eventual sançAo a Contratada, se for o caso. 
-1.1.2.1-Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta, tais como rnarca, modelo, tipo, fabricante e 

irocedëncia, vmcularn a Contratada. 
3.1.3-Os precos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarisrnos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° cIa Lei no 8.666/93). 
3.1.3.1 -Ocorrendo divergência entre os precos unitános e o preco global, prevalecerão os prirneiros; no caso de 
divergencia entre os valores nurnéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes ültimos. 
3.1.4-A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preco ou de qualquer outra condiçao que induza o julgamento a mais de urn resultado, sob pena de 
desclassificacao. 
3.1.5-A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
correspond.a as especificacOes ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outro licitante. 
3.1.6-As propostas que contenharn a descriçao do objeto, o valor e os docurnentos complementares estarão 
disponiveis na internet, apOs a hornologacAo. 

4- DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAcAO DAS PROPOSTAS E F0RMuLAçA0 DE 
LANCES 
4.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pUblica, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
4.2- A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nâo estejarn em 
conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenharn vicios insanáveis ou nào apresentem as 
especificacOes tècnicas exigidas no Termo de Referéncia. 

9 



/
~\ 

 

GOVERNO 
cr 

Também será desciassificada a proposta que identifique o licitante. 	- 

4.3-A desclassificaçao será sempre fundamenta4da e registrada no sistema, corn aeompânhamento em tempo 
real por todos Os participantes. 
4.4-A não desclassificaçâo cia proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitacao. 
4.5-0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarao da 
fase de lances. 
4.6-0 sistema disponibilizará campo prOpno para troca de mensagens entre a Pregoeira C OS licitantes. 
4.7-Iniciada a etapa competitiva, os licitantes dverão encaminhar lances exciusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.8-0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.9-Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura cia sessào e as 
regras estabelecidas no Edital. 
4.10-0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao Ultimo 
'or ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.11-0 intervalo mInimo de diferenca de valores entre os lances, que incidirá tanto em relacao aos lances 
intermediãrios quanto em relaçäo a proposta que cobrir a meihor oferta deverá ser de R$ 1,00 (urn real). 
4.12-0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
4. 13-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto ", em que Os licitantes apresentarâo 
lances páblicos e sucessivos, corn prorrogacöes. 
4.14-A etapa de lances da sessão páblica terá duraçao de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamenre pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos áltimos dois minuros doperIodo de duração da sessãopáblica. 
4.15-A pro rroga ção automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivarnente sempre que houver lances enviados nesseperIodo deprorrogacão, inclusive no caso de lances intermediários. 
4. 16-Não havendo novos lances naforma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo püblica encerrar-se-á autornaricamente. 
4.1 7-Encerrada afase competitiva sem que haja a prorrogacão automática pelo sisrema, poderá a Pregoeira, assessorado pela 
eqzizpe de apoio, justUlcadarnente, adrnitir o reinIcio da sessdo pzthlica de lances, em prol da consecucão do rnelhorpreço. 
4.1 8-Nào serão aceitos dois ou mais lances de r esmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
4. 19-Durante o transcurso cia sessão püblica, os licitantes serão inforrnados, em tempo real, do valor do menor 

nce registrado, vedada a identificaçao do licitante. 
4.20-No caso de desconexão corn a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepcâo dos lances. 
4.21-Quando a desconexão do sisterna eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessao püblica será suspensa e reiniciada somente apOs decorridas vinte e quatro horas cia comunicacAo do fato 
pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrOnico utilizado para divulgacao. 
4.22-0 Critério de julgamento adotado será o menorpreço, conforme defmido neste Edital e seus anexos. 
4.23-Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 
4.24-Urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificacao automática, junto a Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna prOpria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparaçäo corn os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de rnaior porte, assirn como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 cia LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
4.25-Nessas condicOes, as propostas de microempresas e ernpresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de ate 5% (cinco por cento) acima cia rnelhor proposta ou meihor lance serão consideradas empatadas corn 
a primeira colocada. 
4.26-A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encarninhar uma ültirna oferta para 
desernpate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da pnmeira colocada, no prazo de 5 (cinco) rninutos 
controlados pelo sisterna, contados após a cornuicaçäo automática para tanto. 
4.27-Caso a rnicroernpresa ou a empresa de pequeno Porte meihor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes rnicroernpresa e empresa de pequeno Porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçao, para o exercicio do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
4.28-No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar meihor oferta. 
4.29-A ordem de apresentaçao pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificacao, de maneira que 
so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
4.30-Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, 
§ 2°, cia Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviços: 
4.30.1-no pals; 
4.30.2-por empresas brasileiras; 
4.30.3-por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
4.30.4-por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa corn 
deficiência ou para reabiitado cia Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na 
'gislacao. 

4.31-Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
4.32-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pUblica, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meihor preco, para que seja obtida meihor 
proposta, vedada a negociacão em condicOes diferentes das previstas neste Edital. 
4.33-A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais licitantes. 
4.34-A Pregoeira solicitará ao licitante rnelhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a 
proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociacão realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários a confirmaçao daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
4.35-Ap6s a negociação do preco, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaçAo e julgamento cia proposta. 

4.2-DA ACEITABILIDAPE DA PROPOSTA VENCEDORA 
4.2. 1-Encerrada a etapa de negociacào, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
A adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relaçao ao máxirno estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo Unico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 
10.024/2019. 
•2.2-Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preco máximo 

tixado (AcOrdào n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preco manifestarnente inexequlvel. 
4.2.3-Considera-se inexequivel a proposta quc apresente preços global ou unitários simbOlicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompativeis corn os precos dos insurnos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitaçAo não tenha estabelecido lirnites minirnos, exceto quando se referirem a 
materials e instalacoes de propriedade do prOprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade 
da remuneração. 
4.2.4-Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita; 
4.2.5-Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão püblica para a realizacao de diligencias, corn vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão püblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
corn, no mInirno, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia será registrada em ata; 
4.2.6-A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo 
de 24h (vinte e quatro horas),sob pena de nào accltação da proposta. 
4.2.7-0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitacao escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e forrnalrnente aceita pela Pregoeira. 
4.2.8-Dentre os documentos passlveis de solicitaçAo pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
caracterIsticas do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, alérn de outras 
informacoes pertinentes, a exemplo de catálogos, foihetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro rneio e prazo indicados pela Pregoeira, scm prejulzo do seu ulterior envio pelo sisterna 
eletrOnico, sob pena de não aceitacao cia proposta 

9 



'\O Ufl N 

GOVERNO 
MUNICIPA1 

4.2.9-Os licitantes deverão colocar a disposiçao cia Administracao todas as condicOes indispensáveis a realizacao 
de testes c fornecer, scm onus, os rnanuais impressos em lingua portuguesa, necessários ac, seu perfeito 
manuseio, quando for o caso; 
4.2.10-Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacao. 
Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
4.2.11-A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrOnico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, corn o firn de negociar a obtençao de meihor preco, vedada a negociacão em 
condicOes diversas das previstas neste Edital. 
4.2. 12-Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá negociar 
corn o licitante para que seja obtido preco meihor. 
4.2.13-A negociacão será realizad.a por meio do sistema, podendo ser acompanhad.a pelos dernais licitantes. 
4.2. 14-Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar a subsequente, haverá nova 
erificaçao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
4.2.15-Encerrada a análise quanto a aceitação cia proposta, a Pregoeira verificará a habilitaçao do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

5- DA HABWrFAçA0 
5.1-Como condiçao prévia ao exame da documentacAo de habilitacao do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento d.as condicOes de participacão, 
especialmente quanto a existência de sancão que impeça a participação no certame ou a futura contratacao, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.2-Consulta Consolidad.a de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).  
5.3-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tarnbém de seu sócio rnajoritário, 
por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sancOes irnpostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibicao de contratar corn o Poder Püblico, inclusive por 
intermédio de pessoa jurIdica cia qual seja sócio rnajontário. 
5.4-Caso conste na Consulta de Situaçao do Fornecedor a existência de Ocorréncias Irnpeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorréncias 
iripeditivas Indiretas. 

5.5-A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
5.6-0 licitante será convocado para manifestacao previamente a sua desclassificaçao. 
5. 7-Constatada a existéncia de sanção, a Pregoeira reputara o licitante inabilitado, por falta de condicao de 
participaçäo. 
5.8-No caso de inabilitaçao, haverá nova verificaçao, pelo sistema, cia eventual ocorréncia do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complernentar r' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecid.a para 
aceitacão da proposta subsequente. 
5 .9-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçao cornplernentares, necessãrios a confirmaçao 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encarninhá-los, em formato digital, 
via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de mabilitaçao. 
5.10-Não serão aceitos docurnentos de habilitaçao corn indicaçao de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente perrnitidos. 
5.11-Se o licitante for a matriz, todos Os documentos deverão estar em nome cia matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os docurnentos deverào estar ern norne cia filial, exceto aqueles documentos que, pela prOpria 
natureza, comprovad.amente, forem ernitidos somente em nome da rnatriz. 
5.12-Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de nümeros de documentos 
pertinentes ao CND e ac, CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçao do recoihimento dessas 
contribuicOes. 
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5.13- Ressalvado o disposto no item 5.1.1.3.1, Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacao: 

5.1.1— DOCUMENTOS HABWITA(;A0 PESSOA JURIDICA 
5.1.1.1- HABILITAcA0 JURiIDICA: 
a). NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscricäo no Registro PUblico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial cia respectiva sede. 
b). EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condiçao de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificacao da autenticidade no 
sitio www.portaldoempreendcdor.gov.br ; 
c). NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDAI)E LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial cia respectiva sede, acompanhado de documento comprobatOrio de 
seus administradores; 
f) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacao dos seus administradores; 
e). NO CASO DE EMPRESA OU SOCLEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAlS: 
clecreto de autorizaçao expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidaçao 
respectiva. 

ft COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) 
socio(s), quando se tratar de sociedade; 
g) ALVAR.A SANITARIO da Vigilancia Sanitária Municipal ou Estadual; 

5.1.1.2 - PRO VA DE INSCRIcAO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

5.1.1.3- RELATIVA A REGULARLDAI)E FISCAL E TRABALHISTA: 
Provas de regularidade. em plena validade, para corn: 
a) - a Fazenda Federal (Certidäo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida 

tiva da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 
.751, de 2 de outubro de 2014); 

b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicIlio cia licitante) - Caso o licitante seja 
considerado isento dos tributos estaduais relaci Dnados ao objeto licitatOrio, deverá comprovar tal condiçao 
mediante declaracao da Fazenda Estadual do seu dornidiio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda Municipal (Certidao Negativa de Débitos Municipais) do domicIlio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao de 
Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CNI)T) ou da CertidAo Positiva de Débitos Trabalhistas corn os 
mpn, efpitr, 	CNflT 

OBS:Caso nao seja declarado o prazo de validade cia certidao em seu contexto, será considerada o 
prazo de 30 (trinta) dias cia sua emissào. Para efeito de sua validade. 

5.1.1.3.1 - As microempresas e ernpresas de pequeno porte deverao apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovacão de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçao; 
5.1.1.3.2- Havendo algurna restricao na cornprovacao cia regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério cia Comissão de PregOes, para a regularizaçAo cia 
documentacao e ernissão de eventuais certidOes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme os ditarnes cia Lei Complementar 123/2006 e suas alteraçOes postenores; 
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5.1.1.3.3 - A nao-regularizaçao da documentaçâo, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
contrataçao, sem prejuIzo das sançOes previstas no art. 81, cia Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para a assinatura do contrato, ou a revogacao cia 
licitacao. 

5.1.1.4 - QUALIFICAcA0 TECNICA 
5.1.1.4.1. Apresentacao de no mInirno 01 (urn) Atestado de Capacidade Técnica de fornecirnento executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatIvel corn o objeto desta licitaçao, expedida por entidade püblica ou 
privada, usuária do fornecimento em questao, comprovando a plena satisfacao de sua execucao. Sornente serAo 
considcrados válidos os atestados corn timbre dantithde expedidora e corn identificacao do norne completo do 
ernitente. 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, corn firma reconhecida ern cartório do declarante, estando as informaçOes sujeitas a conferéncia pela 
Pregoeira ou quem este indicar. Bern corno as dernais informaçOes: 
a) nome, CNPJ e endereco completo da pessoa jurIdica tornadora dos serviços e emitente do atestado; 

norne e CNPJ cia empresa que executou o fornecimento; 
c) descricão dos fornecimentos; 
d) periodo de execucâo; 
c) local e data da ernissão do atestado; 
f) identificacao (norne e cargo ou funcao) e assinatura do signatário do atestado. 
5.1.1.4.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressarnente os itens cuja execucão ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatIveis corn o Termo de Referéncia deste edital, conforme o caso. 
5.1.1.4.3. Poderá, facultativamente, vir acornpanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovacão ao que dispOe o item 5.1.1.4.2, instrurnento de nota fiscal/contrato de prestacao de fornecirnento 
respectivos ao qual o atestado faz vinculaçao. 

5.1.1.5 - RELAT1VA A QuALIFIcAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.1.1.5.1. Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis (DRE) do ültimo exercicio fiscal, já exigIveis c 
apresentados na forma da Ic!, devidamente registrado na junta comercial cia sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diáno - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial - constando ainda, no balanco, o nümero do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
quc comprovern a boa situaçao fmanceira da elripresa, corn vistas aos cornpromissos que terá de assurnir caso 
lhe seja adjudicado o objeto !icitado, comprovado através do cálcu!o dos seguintes indices contábeis, 
cvidarnente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituicao por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses cia data 
de apresentacao cia proposta; 
5.1.1.5.2. Serão considerados como na forma cia Lei, o Balanco Patrimonial e DemonstracOes Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados on autenticados na Junta Comercial da sede ou domicIlio cia 
Licitante, acornpanhados de cópia do termo de abertura e de encerrarnento do Livro Diário do qual foi extraIdo. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n ° . 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial cia sede ou dornicIlio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial cia União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçao editado na localidade em que está a sede cia cornpanhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurIdicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote urn dos tipos de sociedade ernpresãna, deverá sujeitar-se as norrnas fixadas para as sociedades 
ernpresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituldas a menos de urn ano: apresentarao deverão apresentar demonstrativo do Balanco 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial cia sede ou domicIlio da Licitante, 
acornpanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial, assinado pelo sOcio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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5.1.1.5.3. Entende-se que a expressao "no forma do lei" constante no item 5.1.1.5.1, no mInimo: balanco 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou Orgao competente, termos de abertura e encerramento). 
5.1.1.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
5.1.1.5.5. A empresa optante pelo Sistema Páblico de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo naforma do 
lei. 
5.1.1.5.6. Entende-se que a expressao "naformo do lei" constante no item 5.1.1.5.5 engloba, no minimo: 
a) Balanco Patrimonial; 
b) DRE - Demonstracão do Resultado do ExercIcio; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituraçao contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembrode2Ol8);  

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurIdicas ndo sujeitas ao Regi.stro do Comércio, poderd serfeita pelo 
Sistema Páblico de Escrituração Digital - Sped, insriruIdo pelo Decreto n° 6022, de 22 de janeiro de 200Z por meio da 
apresentaçâo de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. J 0  do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

5.1.1.5.7. As cOpias deverão ser onginánas do Livro Diáno constante do SPED. 	- 
5.1.1.5.8. A Escrituraçao Digital deverá estar de acordo corn as InstruçOes Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Páblico de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informacoes, verfIcar o site 
www. receita.gov. br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentacAo do Balanço Patrimonial do ültimo 
exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das InstrucOes Normativas da RFB, bern 
como o que determina a Jurisprudência no AcOrdão TCU n° 2.669/2013 de relatona do Ministro Valmir 
Campelo. Devendo vir Acompanhado corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 

5.1.1.5.9. Corn base nas informaçOes constantes das DernonstracOes Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos Indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguints definicOes e formulaçOes: a boa situacão financeira, será 
baseada na obtençao de Indices de Liquidez Geral (LG), rnaior que ou igual a urn (>1), Solvéncia Geral (SG), 
major que ou igual a urn (>1) e Liquidez Corrente (LC), major que ou igual a um (>1), resultantes da aplicacao 
das fOrmulas: 

LG = Ativo Circulante + Real izável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

SG = 	Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

5.1.1.5.10. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (urn) em qualquer dos Indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido 
de 10% (dez por cento) do Valor Estimado cia contrataçAo. Devendo a comprovacão ser feita relativamente a 
data de apresentaçâo cia proposta, mediante aprcsentacao cia CertidAo Simplificada da Junta Comercial da sede 
do licitante, emitida em prazo nao superior a 30 (tnnta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
5.1.1.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor cia 
sede da pcssoa juridica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data nâo superior a 30 (trinta) dias. 
5.1.1.5.12. Para comprovacAo de microempresa ou ernpresa de pequeno porte, nos termos cia Lei 
Complernentar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 cIa referida Lei 
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é necessário a apresentaçäo, junto corn os documentos na fase de Habiitacao, além cia declaraçao da condiçäo 
de ME/EPP ou MEl a Certidão Simplificada (corn data não superior a 30 (trinta) dias cia data de abertura do 
certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 0, da IN no 103/2007 do DNRC - Departamento 
Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 

5.1.1.6 - DEMAIS EXIGENCIAS: 
a) Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibicao prevista no Inciso XXXIII do artigo 7° da constituiçao federal, combinado corn o inciso V do artigo 27 
Lei no . 8.666/93 - ou seja, de que nao utiliza trabaiho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres, e de trabaiho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o 
modelo apresentado neste edital, em papel cia própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possIvel identificar 
quem assinou; 
b) Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas cia 
.ei, de que expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital. Contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quern assinou; 
c). Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabIveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participacao em licitacOes ou 
contratacOes corn a Administracao PUblica Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
neste edital, em papel cia prOpria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possIvel identificar quern assmou. 

6.0 - ORJENTAçOES SOBRE AFASE DE HABILrFAçA0: 
6.1 - Os documentos referentes a regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ/CPF, ressalvando-se 
aquele que o prOprio OrgAo emissor declara expressamente no referido documento que dc é válido para todos os 
estabelecimentos-sede e filiais - cia licitante. 
6.2- Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem 
acompanhados da versão em portugués firmada por tradutor juramentado. 
6.3- Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente via e-mail, não sendo admitido 
posteriormente, o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido a licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues aa Pregoeira, exceto os originais ou cOpias autenticadas dos docurnentos 
.iviados via e-mail; 

6.4- As certidOes de comprovaçAo de regularidade, bern como as de faléncia e concordata, caso exigidas neste 
edital, que nao apresentarem expressamente o seu perIodo de validade, deverAo ter sido emitidas nos 30 (trinta) 
dias anteriores a data de abertura cia sessão. 
6.5- Aa Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificaçao, sendo o licitante 
obrigado a apresentá-los no prazo máxirno de 02 (dois) dias, contados a partir cia solicitaçao, sob pena de, não o 
fazendo, ser inabilitada. 

7.0 - DOS PROCEDIMENTOS GERMS 
7.1 - 0 credenciamento prévio na Bolsa de LicitacOes e LeilOes do Brasil - BLL deverá ser providenciado ate 01 
(urn) dia antes da data e hora de apresentacao das propostas constante do preãmbulo deste edital. No horário e 
data ali mencionados, o licitante apresentará declaraçao, constando o pleno conhecirnento e atendimento as 
exigéncias de habilitacao previstas no edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade 
perante o Cadastro de Fornecedores cia Prefeitura Municipal de GroaIras. 
7.2 - A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessäo pUblica do pregão eletrônico pela Pregoeira 
corn a divulgação das propostas de precos recebidas, analisadas a conforrnidade das mesmas corn as 
especificacOes técnicas e dernais exigéncias constantes do edital, excetuando-se a análise de precos, que dar-se-á 
posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificaçao exciusivamente daquelas que 
tenharn atcndido as exigéncias dcste edital. 
7.3 - Os lances serào apresentados de forma sucessiva e em prccos distintos e decrescentes. 
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7.4 - No caso de desconexão corn aa Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregao Eletrônico, o 
sistema eletrOnico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepcAo dos lances, retornando aa 
Pregoeira, quando possivel, sua atuaçâo no certame, sem prejuIzos dos atos realizados; 
7.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregao Eletrômco será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicacão expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrOnica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura cia sessâo; 
7.6 - 0 sistema informará a proposta de menor preco imediatamente após o encerramento cia etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociacão e decisAo pela Pregoeira acerca cia aceitacão do lance de menor valor; 
7.7 - A desisténcia de apresentacao de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira implica na exclusão 
do mesmo da etapa de lances e na manutenção do (iltimo preco apresentado por dc, para efeito de ordenacao 
das propostas. 
7.8 - Declarada encerrada, a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no que se refere a 
exeqUibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados. 
7.9- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 
4e dezembro de 2006, e suas alteracOes postenores, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da 

icroempresa ou empresa de pequeno porte, cia seguinte forma: 
7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situaçes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superior ao meihor preco. 
7.9.2 - Para efeito do disposto no 7.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á cia seguinte forma: 
I - a microernpresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerad.a vencedora do certame, no prazo de cinco mmutos, sob pena de preclusao, situaçao 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Näo ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste 
item, serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9.1 deste Edital, 
na ordem classificatOria, para o exercIcio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob 
pena de preclusao; 
III - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrern nos intervalos estabelecidos no item 7.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que 
primeiro poderã apresentar meihor oferta. 
7.9.3 - Na hipótese cia nao-contrataçao nos termos previstos no item 7.9.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor cia proposta origmalmente vencedora do certame. 
7.9.4 - 0 disposto no item 7.9.2 somente se aplicará quando a meihor oferta inicial nâo liver sido apresentada 
-r microempresa ou empresa de pequeno porte. 
• .10 - ApOs o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar urn meihor preco caso cia não atinja o valor de 
referencia definido pela admmistraçao pUblica. 
7.11 - Constatado o atendirnento das exigéncias fixadas no edital, 0 licitante será deciarado vencedor, C OS 

presentes a sessão serão comunicados. 
7.12 - Caso o licitante desatenda as exigéncias th habilitaçäo, aa Pregoeira reaiizará análise dos documentos de 
habilitaçao do licitante classificado em 2° lugar, e assim sucessivamente, ate a apuracão de urn que atenda ao 
edital, podendo ainda aa Pregoeira ñegociar diretamente corn este, para que seja obtido preco meihor, sendo o 
mesmo declarado vencedor do ccrtame. 
7.13 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de reguianzacao fiscal e trabalhista cia licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intencao de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisao(Oes) pretende recorrer c por quais motivos, em campo próprio do sisterna. 
7.14 - Havendo quem se rnanifeste, caberá aa Pregoeira venficar a tempestividade e a existéncia de motivação 
cia intencao de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso, fundamentadamente. 
7.15 - Nesse momento a Pregoeira näo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçOes de 
admissibilidade do recurso. 
7.16 - A falta de man ifestaçâo motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadéncia desse 
direito. 
7.17- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc cntào, o prazo de trés dias para apresentar as 
razOes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pra, querendo, 
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apresentarem contrarrazOes também -pelo sistema eletrônico, em outros trés dias, que comecarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-ihes asseguracia vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de 
seus interesses. 
7.18 - 0 acoihirnento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
7.19 - Os autos do processo perrnanecerão corn vista franqueada aos interessados, no endereco constante neste 
Edital. 
7.20 - Somente serão aceitas as objecoes mediante petiçAo confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrômca, em tinta nao lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

a) 0 enderecamenro aa Pregoeira Oficial da Prefeitura de Groafras; 
b) A identficação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se 
for o caso, contendo o nome, prenorne, estado civil, profissao, domicilio, nárnero do docurnento de idenrfIcação, 
devidarnenre datada, a.ssinada dentro do prazo edalicio; 
c) Ofato, ofundamentojurIdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) 0 pedido, corn suas especflcaçoes. 

21 - Na hipórese de inrerposicão de recurso, a Pregoeira quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos devidarnente 
Jundarnentado a autoridade cornpetente. (Art. 13, IV do Decrero Federal n°. 10.024/2019). 
722 - 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acoihirnento resultará na invalidação apenas dos 
atos insuscetIveis de aproveitarnento. 
723 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente inreipostos e, constatada a regularidade dos aros 
praticados, a autoridade comperente, no interesse piblico, adjudicará o objeto do certame a licitante vencedora e hornologará o 
procedimento licitatório. 
724.1 - Caso a Autoridade Superior, nao esteja conectada para homologacao e/ou adjudicacao, a sessão será 
suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados consultarem o sistema. 
725 - 0 acesso dfase de man jfesração da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
726 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos merarnente prorelatórios ou quando nãojustflcada  a inrencão de 
interpor 0 recurso pelo proponente. 
727 - Os rnemoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmenre habilitado. Não serdo admiridos 
recursos apresentadosfora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não idenrjficado no 
processo para resp9nderpela Licitante. 
728 - A decisdo em grau de recurso será definiriva, e dela dar-se-á conhecimenro as licitantes, no endereço elerrônico 
http://municipios.tce.ce.gov.brllicitacoesl  - Portal de Licitaçöes dos MunicIpios do Estado do Ceará, bern como no 
flanelógrafo do municIpio, e ainda no campo próprio do sisrema promoror. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-

'au, quando informado pelo recorrente na pep recursl. 
1.29 - Aa Pregoeira e facultado suspender qualquer sessão rnediante rnotivo devidamente justificado e marcar 
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisao na ata dos trabaihos. 
7.30 - Aa Pregoeira poderá, para analisar as propostas de precos, os documentos de habilitacao e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessao para realizar diligéncias a fim de obter rnelhores 
subsIdios para assuas decisOes. 
7.31 - Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessOes serao registrados em ata 
divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicaçao do licitante vencedor, a classificacao dos lances 
apresentados e dernais informaçOes relativas a sessao püblica do pregão. 
7.32 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou nao apresente situacao 
regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologacao e da 
adjudicacao através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira. 
7.33 - Aa Pregoeira retornará as atividades de selecao de meihor proposta e convocará outro licitante, observada 
a ordem de qualificaçao e classificaçao, para verificar as suas condiçOes de habilitaçAo e celebrar o contrato, e 
assim sucessivamente, sem prejuIzo da aplicação das sancOes cabiveis. 
7.34 - No caso de decretaçao de feriado que coincida corn a data designada para entrega das propostas esta 
licitacao realizar-se-á no prirneiro dia ütil subseqUente, na rnesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a 
Pregoeira definir outra data, e horário, fazendo a publicacao e divulgacao na mesma forma adotada 
inicialmente. 
7.35 - A sessão püblica poderá ser reaberta: 
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a) Nas h:óreses de provimento de recurso que leve a anulacão de atos anteriores a realização dci sessão pzblica 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão püblica, situacão em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preco melhor class qicado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçâo fiscal e trabaihista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC n° 12312006. Nessas h:póteses, serdo adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da erapa de lances. 

7.36- Todos os licitantes rernanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
7.36.1 - A convocacão se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de acordo 
corn a fase do procedirnento licitatório. 

8.0 - DAS oBluGAcOEs E RESPONSAB1LIDADES DO CONTRATANTE 

8.1. A Contratante, além das obrigacOes resultantes cia observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer as 
isposiçOes elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

9.0 - DAS OBRIGAcOES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada, alérn das obrigacOes resultantes cia observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer as 
disposicOes elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

10.0- DA ADJUDICAçAO E DA HOM0L0GAçA0 
10.1 - A adjudicaçào desta licitaçao em favor do licitante cuja proposta de precos ou lance, se houver, seja 
classificado em prirneiro lugar, é da cornpetência da Pregoeira. 
10.2 - A homologacao deste pregão é da competéncia do titular da origem desta licitacao. 
10.3 - 0 titular da origem desta licitacao se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente processo, 
por razOes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidarnente comprovado e mediante 
fundarnentaçao escrita. 

11. DA FONTE DE RECURSOS E DA(S) DOTAçAO (OES) 0RcAMENTAI11A(s): 
11.1. As dcspesas decorrerites cia contrataçao do objeto desta licitacao correrão a conta de recursos especIficos 
consignados no vigente Orcamento Municipal, inerente a Secretaria Contratante quando cia elaboraçao do 
termo de contrato. 

1.2. Corn base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Precos previsto no art. 15 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na 
licitação para registro de precos não é necessdrio indicar a doraçdo orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento habit'. 

12. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, 
poderá prornover diligéncias no sentido de obter esciarecimentos, confirmar informaçOes ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentaçao que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informaçao que deveria constar originariamente cia Carta Proposta, fixando o prazo 
para a resposta. 
12.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo 
deterrninado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificaçao/inabilitaçao. 

13. DA FORMALLzAçA0 DA ATA DE REGISTRO DE PREcos: 
13.1. As obrigaçOes decorrentes cia presente licitaçao serão formalizadas mediante lavratura cia respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREcos, subscrita pelo MunicIpio, através cia(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, .e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 
n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertmentes. 
13.1.1. Integra o presente instrumento o modebo da Ata de Registro de Precos (ANEXO IV) a ser celebrada. 

9. 	. 



GOVERNO •' 

roaç 	 MUNICIPAL 

13.1.2. Os licitantes alérn das obngacOes resultantes da observância cia Legislacao aplicável, deverão obedecer as 
disposicoes elencaclas na Ata de Registro de Precos anexa a este edital. 
13.2. Homologada a licitacao pela autoridade competente, o MUNICIPIO DE GROAIRAS/CE - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firrnará o compromisso para 
futura contratacão entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
13.2.1. 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual periodo, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
MUNICIPIO DE GROATRAS/CE. 
13.2.2. A recusa injustificad.a ou a caréncia dejusto motivo cia vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Precos, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicaçao das penalidades previstas neste Edital. 
13.2.3. Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado a 
adrninistraçào municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordern de classiflcaçao final das 
Cartas Propostas, para negociar corn os mesmos, corn vistas a obtencao de rnelhores precos, preservado o 

iteresse pUblico e respeitados os valores estirnados para a contrataçAo previstos na planilha de custos anexa ao 
Termo de Referencia. 
13.2.4. Os contratos de fomecimento decorrentes cia Ata de Registro de Preços serão formalizados corn o 
recebimento da Autorizaçao de Cornpra e cia Nota de Emprenho pela detentora. 
13.2.4.1. A Nota de Ernpenho será encarninhada ao 10  classificado para cada lote cia Ata de Registro de Precos, 
quando da necessidade do fornecirnento do produto. 
13.2.4.2. A contrataçAo forrnalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Precos. 
13.3. Incurnbirá a administraçao providenciar a publicacao do extrato cia Ata de Registro de Precos nos quadros 
de aviso dos órgãos püblicos rnunicipais, na forma prevista na Lei Orgànica Municipal, ate o quinto cia Util do 
més subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedirnento se adotará corn relaçao aos possiveis termos 
aditivos. 
13.4. A Ata de Registro de Preços so poderá ser alterada em conforrnidade corn o disposto nos artigos, 57, 58 e 
65 da Lei n.° 8.666/93. 
13.5. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1° do Decreto 7.892/2013) 
13.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE ate 12 (DOZE) MESES. 
13.7. A Ata de Registro de Precos nào obriga o Municipio a firmar qualquer contratacao, nem ao rnenos nas 
uantidades estimadas, podendo ocorrer licitacOes especIficas para aquisicao do(s) objetos(s), obedecida a 

legislaçao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferéncia de fornecirnento, em igualdade de 
condicOes. 
13.8. 0 direito de preferência de que trata o suhitern anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Municipio optar pela aquisiçao do objeto cujo preco está registrado, por outro rneio legalmente 
perrnitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preco cotado neste, for igual ou superior ac, registrado. 
13.9. 0 preco registrado C OS respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Cornissão de 
Licitacao da Prefeitura de GroaIras/CF. e ficarão a disposicao durante a vigência cia Ata de Registro de Preços. 
13.10. 0 Municipio monitorará, pelo menos trirnestrairnente, os precos dos produtos, avaliará o rnercado 
constanternente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorréncia cia reduçao dos precos 
praticados no rnercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
13.11. 0 Municipio convocará o fornecedor para negociar o preco registrado e adequa-lo ao preco de rnercado, 
sempre que veriicar que o preco registrado estiver acima do preco de mercado. 
13.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociacao, o fornecedor poderá ser 
liberado do comprornisso assurnido, caso cornprove mediante requerimento fundarnento e apresentacao de 
cornprovantes, que nao pode cumprir as obrigacOes assumidas, devido ao preco de mercado tornar-se superior 
ao preco registrado, por fato superveniente. 
13.13. Em qualquer hipótese os precos decorrentes cia revisão não poderao ultrapassar aos praticados no 
rnercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originairnente constante cia Carta Proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado a epoca do registro - equaçao econômico-financeira. 
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13.14. Para efeito de definiçAo do preco de mercado serão considerados os precos que forem iguais ou mfenores 
a media daqueles apurados pelo MuniIpio para determmado lote. 
13.15. Não havendo êxito nas negociacOes corn o prirneiro colocado, o Municipio poderá convocar os dernais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Precos, nas mesmas condicOes do 1° colocado 
ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

14— DA FIscALIzAçAo 
14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalizaçao e avaliaçao por 
intermCdio de servidor designado pelo Secretário de Pasta do MunicIpio de GroaIras. 
14.2 - A fiscalizaçao de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Municipio de Groajras. 
14.3 - Quaisquer exigéncias de fiscalizaçao inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser prontamente 
atendidas pelo fornecedor, scm qualquer onus para o MunicIpio de GroaIras. 

15.0 - DO PAGAMENTO 
5.1 - 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias apOs a entrega do objeto licitado, mediante 

apresentaçao cia Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
15.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condicOes da habilitaçao, cuja 
confirmacAo será feita através de consulta ac, CRC ou através d.a internet nos respectivos sites dos OrgAos 
cmissores das certidOes de regulandade fiscal. 
15.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidaçao da despesa, o 
pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer onus para o Municipio. 
15.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 
indenizacOes devidas pela Contratada, assegurado o contraditário e a ampla defesa. 

16.0 - DAS SANcOES ADMINISTRAT1VAS. 
16.1 - Ficará impedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prOpna 
autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
16.1.1 - Ensejar retardamento cia realizaçao do certame. 
16.1.2 - Cometer fraude fiscal. 
6.1.3 - Deixar de apresentar documento exigido para participacão no certame. 

16.1.4 - Apresentar documento ou declaraçao falsa. 
16.1.5- Não mantiver a proposta de menor preco ofertado em qualquer fase do certame. 
16.1.6- Comportar-se de modo inidôneo. 
16.1 .7-Cometer fraude na entrega do produto, e 
16.1.8 - Descumprir prazos. 
16.2 - As penalidades serão obngatonamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Groairas - CE, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante dever ser descredenciado por igual periodo, scm prejuIzo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominaçOes legais. 
16.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçOes, a adverténcias, 
suspensOes e declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, scm prejuizo 
das sancOes legais na esfera cIvel e criminal, além de muitas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor em assinar o 
Termo Contratual em 05 (cinco) dias Uteis, contados cia data de sua convocaçào. 
b) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, na entrega do produto, sobre o 
valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, cm caso de: 
c. 1) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto. 
c.2) Desistência de entregar o produto. 
16.4 - As multas previstas nas alineas anteriores, nao serão aplicadas de modo cumulativo. 
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16.5 - 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Administraçao por ocasião do pagamento, momento em 
que a unidade responsável pelo mesmo comunicará a CONTRATADA. 
16.6 - As suspensOes referentes aos direitos de licitar e contratar corn o MunicIpio de Groairas serão aplicadas a 
CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimpléncia acarretar prejuIzos para a 
Administraçao. 
16.7 - A declaracão de Inidoneidade para licitar e contratar corn o Municipio de GroaIras, será aplicada a 
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensão prevista no item anterior. 
16.8 - As sancöes previstas no item 16.7 poderao ser aplicadas a Contratada que: 
16.8.1 - Praticar atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Licitaçao. 
16.8.2 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Administracao Püblica, em virtude de atos 
ilicitos praticados. 
16.9 - A inexecucão total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência parcial a outra Empresa, sem 
prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua rescisào corn as conseqUentes penalidades previstas 
legalmente e contratualmente. 
6.10 - Para aplicacao das sancöes previstas neste tOpico a licitante será subrnetida a processo administrativo 

para apuracao dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios cia citacão, cia arnpla defesa e do contraditOno, 
assegurados pela Constituicao Federal de 1988. 

17.0 - DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1 - Ate 03 (trés) dias üteis antes da data designada para a abertura da sessão püblica, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
17.2- A impugnacão poderã ser realizada por forma eletrOnica, pelo e-mail: licitagroairas2021(?gmail.com , ou 
por peticao dirigida ou protocolada no endereco na Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770, Centro, GroaIras-
CE. Destinado a Pregoeira Oficial. 
17.3- Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboracao deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de ate dois dias Uteis contados da data de recebimento da impugnacào. 
I 7.4-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçao do certarne. 
17.5-Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, ate 03 
(trés) dias Uteis anteriores a data designada para abertura cia sessão püblica, exciusivamente por meio eletrOnico 
via internet, no endereco indicado no Edital. 
17.6-A Pregoeira responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois dias Uteis, contado cia data de 
recebirnento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboraçao do edital e dos 

iexos. 
17.7-As irnpugnaçOes e pedidos de esclarecirnentos não suspendern os prazos previstos no certame. 
17.7.1-A concessäo de efeito suspensivo a imrugnacão é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de IicitaçAo. 
17.8-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração 

18. DA FRAUDE E DA coRRuPçAo: 
18.1. As licitantes devern observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontrataçao, o mais alto padrao de ética durante todo o processo de licitaçao, de 
contratacao e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou mdiretamente, qualquer vantagem corn o 
objetivo de influenciar a acão de servidor püblico no processo de licitaçao ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificaçao ou ornissäo dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo de 
licitacAo ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer urn acordo entre duas ou mais licitantes, corn ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgao licitador, visando estabelecer precos em niveis artificiais 
c não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameacar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em urn processo licitatório ou afetar a execucAo do contrato. 
e "Drática obstrutiva": 
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(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspecOes ou fazer declaraçOes falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, corn o objetivo de impedir materialmente a apuracão de alegacOes de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir matenairnente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspecao. 

19.1 DA suBcoNTRAcAo, CESSAO OU TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGAçOES 
CONTRATUAIS 
19.1. A CONTRATADA nào poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bern como 
ce&-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

20.0 - DAS DIsPosIçOEs FINAlS 
21.1 - As normas que disciplinam este Pregao serão sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa 
entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Adrninistracao, a finalidade e a seguranca cia 

)ntrataçäo. 
21.2 - A licitante e responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informacOes 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitaçao; 
21.3 - Independentemente de declaiacao expressa, a simples participacäo neste certame implicará na aceitacao 
plena das condicOes estipuladas no presente edital e submissão as normas nele contidas. 
21.4 - 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante, desde 
quc seja possIvel a afericao da sua qualificacao e a exata compreensão da sua proposta, durante a realizacAo da 
sessão pUblica de Pregâo. 
21.5 - E facultada a Pregoeira ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promocao de 
diligëncia destinada a esclarecer ou complementar a instrucão do processo. 
21.6 - A autoridade competente poderá revogar a licitacao por razOes de interesse püblico decorrentes de fatos 
supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, rnediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
21.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
a o do vcncimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de 
GroaIras. 
21.8 - E vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Adrnmistraçao PUblica Estadual, inclusive FundacOes 
instituIdas ou mantidas pelo Poder Püblico, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si OU por 

terposta pessoa, do presente processo licitatOrio; 
21.9 - A documentaçao apresentada para frns de habilitaçao fará parte dos autos cia licitaçao e não será 
devolvida ao proponente; 
21.10 - Aos casos omissos aplicar-se-o as demais disposiçOes constantes cia Lei Federal no 10.520/2002, do 
Decreto Federal no 10.024/2019 e as normas da Lei no 8.666/93, com suas posteriores alteracOes; 
21.11 - 0 resultado deste Pregao será publicado na forma da sua divulgacào. 

22.0-DO FORO 
22.1 - 0 Foro, designado para julgamento de quaisquer questOes judiciais resultantes deste Termo Contratual, 
será o da Cidade de GroaIras - Ceará. 

GroaIras - CE, 12 de Juiho de 2021. 

Anq A~-~u 
Carolin Albuquerque Mesquita 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de GroaIras - CE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA . 

INF0RMAcOEs PRIMARJAS E cLAsslFIcAcAo DA DESPESA 

1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMrNISTRAcAO, FINANAS E 
CONTROLE; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIOS 
PUBLICOS; SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, AQUICUULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA; SECRETARIA 
MUNICIPA DE EDucAçAo BASICA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESEN VOL VIMENTO SOCIAL. 

2. DOTAcAO(OES) ORçAMENTARIA(s): Não se aplica 

3. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): 0 valor estirnado para contratação possuirá caráter sigiloso, 
fundamentado no art. 15, § 1° do Decreto Federal n°. 10.02412019, e será disponibilizado exciusiva e 
permanentemente aos órgàos de controle externo e interno. 
Sendo irnediatamente tornado püblico somente apOs o encerrarnento da fase de lances (fundamentado no art. 15, 
§ 2° do Decreto Federal n°. 10.02412019). 

1- OBJETO 
1.1. sELEcA0 DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE pcos PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQuIsIcAo DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENI)ER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MIJMCIPIO DE GROA1RAS-CE 

2- FUNDAMENTOS LEGAIS 
2.1. Processo de Licitacao, na modalidade PREGAO na forma ELETRONICA, em conformidade corn as 
Leis no  8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de juiho de 2002, nos Decretos n o. 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, e 7.892, de 23/01/2013, alterado pelo Decreto 9.488, de 30/08/2018 e nas demais normas 
legais aplicáveis e a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alteracOes. 

3— JUSTIFICATIVA 
3.1. Justificamos a aquisicão destes produtos para supnr as necessidades das atividades objeto ora solicitado se 
faz necessário para o born funcionamento das atividades das diversas secretarias, bern como supnr eventuais 
reuniOes corn Secretários, Conseihos, Coordenadores, Audiëncias Püblicas, etc e das instalacOes da 
adrninistraçao pUblica, proporcionando condicOes adequadas para o desenvolvimento das atividades fins da 
instituicão. 
3.1.1. Corn o Registro de Preco busca-se a gestao eficiente do estoque por meio do sistema baseado no just in 
time, haja vista que a aquisicão dos produtos será realizada somente para atender ao ressupnmento necessário 
assim que os rnateriais em estoque se encontrem no nIvel baixo, mas dentro do nIvel de seguranca para atender 
a demanda das diversas Secretarias do MunicIpio de GroaIras/CE. 

3.2 - DA JUST1FICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGAO: 
3.2.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se ne, categoria de bens de que trata o Decreto Federal n°. 10.024, de 
20 de setembro de 2019, por possuir padrOes de desempenho e qualidade objetivarnente definidos, mediante as 
especificacOes usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregao. 
3.2.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se corno de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra corn base no menor preço, por meio de especificacOes usuais praticadas no rnercado. 
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3.2.3. 0 uso do Pregao se justifica por ser mais conveniente a estas Secretanas Municipais, devido a entrega 
parcelada do objeto 

DAS CONDIçOES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 
05 (cinco) dias, contados cia autorizacão de ordem de compra, no almoxarifado central do municipio. 

PRAZO DE VIGENCIA: A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de 
sua assinatura e vigerá pelo prazo d12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogacao da vigéncia dos 
contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada 
continuar se mostrando mais vantajosa a adrninistracao. 

PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado na proporcão de entrega dos produtos, em ate 30 (trinta) dias 
apOs a emissão cia Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encarninhamento da 
documentacao necessária, observada todas as disposicOes pactuadas, através de crédito na conta bancaria da 
Detentora. 

DOS PREOS OFERTADOS E DA FORMULAcAO DA PROPOSTA 

Na proposta de precos deverão constar as especificacOes detaihada do item, tipo e quantidade solicitada, 
marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou mdiretamente sobre os 
itens, mesmo que nao estejam registrados nestes docurnentos. 

A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens, antes cia adjudicacao e homologacao cia 
licitante, para verificacao do atendimento das especificacOes mInimas dos itens constantes no Projeto 
Básico/Termo de Referéncia. 

O fomecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 
corn a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratacao, rnediante a expedição de penódicas 
ORDENS DE COMPRA, pela Secretana Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues. 

DA FORMALLzAçAO DA ATA DE REG. DE PREçOs, FISCALIZACAO E GESTAO DO 
CONTRATO: 

A Administracao Municipal, por rneio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os demais 
órgãos participantes, forrnalizará, por meio de Ata de Registro de Precos, as condiçOes e os precos que, 
eventualmente, poderAo a vir serern adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por rneio de Contrato(s) a 
serem firmados e oriundos da respectiva Ata. 

0 fornecirnento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar 
os docurnentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagarnento. 
A presenca da fiscalizacAo cia Secretaria nAo elide nem dirninui a responsabilidade cia empresa contratada. 
Caberá ao servidor designado rejeitar totairnente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo corn 
as exigências, bern corno, determinar prazo para suhstituicao do rnesmo eventualmente fora de especificacao. 
A gestao e fiscalizacao do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quern este 
designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendirnento e consonância ao que dispOe o art. 58, 
inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

DAS OBRIGAçOES 01 
DO ORGAO GERENCIADOR: 
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Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Precos: 
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a mdicaçao do fornecedor detentor de preco registrado, para 
atendirnento as necessidades da Administraçao, obedecendo a ordem de classificacao e aos quantitativos 
definidos nesta Ata; 
III. Conduzir os procedirnentos relativos a eventuais renegociacOes dos precos registrados; 
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprirnento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
a) Adverténcia. 
b) Multa, na forma prevista no instrurnento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspensão temporária de participacao em licitaçAo e impedirnento de contratar corn a Adrninistraçao 
Póblica, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preco registrado; 
VI. Comunicar aos Orgaos Participantes do SRP a aplicacao de penalidades ao fornecedor detentor de 
precos registrados. 

DA DETENTORA DO REGISTRO: 
0 detentor do registro de precos, durante o prazo de validade cia Ata de Registro de Precos fica obrigado a: 

Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgãos e entidades participantes do SRP, bern como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que 
a execucão do objeto esteja prevista para data posterior a do seu vencimento; 
II. Fornecer os bens ofertados, por preco unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes 
do Sistema de Registro de Precos, mediante formalizacAo de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de 
Cornpra; 
III. Responder no prazo de ate 05(cinco) dias a consultas do Orgao Gestor de Registro de Precos sobre 
a pretensao de orgaos/entidades nao participantes de utilizar a Ata na condicao de Orgao/Entidade 
Interessado; 
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos a aceitacao pelo Orgão recebedor, ac ,  qual caberá o 
direito de recusar caso nao esteja de acordo corn o especificado e seja urn produto de qualidade inferior ao 
solicitado. 
V. Aceitar, nas mesmas condicOes pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressOes que se fizerem 
necessários, a critério da administracao pib1ica, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e 
alteraçOes posteriores, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

DAS oBluGAcOEs 02 
DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalizaçäo da execucAo do cotrato; 
b) Assegurar o livre acesso cia CONTRATADA e de seus prepostos, devidarnente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a execucão dos bens licitados, prestando-ihe todas as informacOes e 
esciarecimentos que, eventualmente, forern solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado ern clausula contratual. 

DA CONTRATADA: 
a) Executar o fornecirnento dos serviços em conformidade corn o descrito no Projeto Básico/Termo de 
Referência corn os mais elevados padrOes de cOrnpetência, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes por dc assurnidas, 
todas as condicOes de habilitaçao e qualificacao exigidas na licitacao; 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislacao vigente, dentro dos prazos pré-
estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitaçOes, prioritariamente aos demais compromissos 
profissionais; 
d) Executar os servicos licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE 
COMPRAS/SERVICOS, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificacOes contidas no Projeto Básico/Termo de Referéncia, nos anexos e disposicOes constantes de sua 
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proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de 
origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que ihes sejam 
imputávcis, inclusive corn relaçao a terceiros, em decorrência cia celebracao do Contrato, e ainda; 
e) 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçOes; 
f)Comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços/entrega dos produtos, não sendo 
aceitos os serviços que estiverem em desacordo corn as especificacOes constantes deste instrurnento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado; 
g) Comunicar imediatamente ao municipio qualquer alteraçAo ocorrida no endereco, conta bancária e 
outros julgaveis necessários para recebimento de correspondência; 
h) Arcar corn as despesas corn, seguro, manutencOes e transporte dos materiais ate o(s) local(is) de 
prestacao de servicos/entrega; 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçao ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabiidade a fiscalizacao ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
J) Aceitar, nas mesmas condicOes, os acréscimos ou supressOes que se fizerern no fornecimento, ate 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei no 8.666/93. 

DAS sANcOEs 
Na hipOtese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigacOes definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuIzo das sancOes 
previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
1 - Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Precos, faihar ou 
fraudar na execução do fornecirncnto, cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar corn o Municipio de GROATRAS e será descredenciado no Cadastro cia 
Prefeitura de GROAIRAS pelo prazo de ate s .(cinco) anos, sem prejuIzo de aplicaçao das seguintes multas e 
das demais cominaçOes legais: 
I- multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentaçao falsa exigida; 
b) nâo manter a Proposta; 
c) fraudar na execucão do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
2 - Multa moratOna de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por cia de atraso na entrega de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereco constante do 
cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 
2.1 - Multa rnoratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
2.2 - Na hipOtese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, as atividades da admmistração, desde que nao caiba a aplicacao de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacOes definidas neste instrumento, 
na Ata de Registro de Precos, no contrato ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas 
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das dernais sancOes previstas na Lei no 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
2.2.1 - Adverténcia; 
2.2.2 - Multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto cia requisicão, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, coriforme o caso; 
2.3 - 0 valor da rnulta aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificacao ou decisão do recurso, por rneio de Docurnento de Arrecadaçao Municipal - DAM. 
2.3.1 - Se o valor da rnulta não for pago, ou depositado, será automaticarnente descontado do pagamento a que 
o licitante fizerjus. 
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2.3.2 - Em caso de inexisténcia ou msuficiência de crédito do licitante, o valor devido serã cobrado 
administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de execucào 
fiscal, corn os encargos correspondentes. 
2.4 - A falta dos bens não poderá ser alegad.a corno motivo de forca major e nao eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçOes estabelecidas neste contrato. 
2.5 - ApOs o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 
neste Instrurnento serão descontadas de qualquer crédito existente no MunicIpio em favor d.a Contratada ou 
cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
2.6 - As partes se submeterão ainda as demais sançOes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO 

DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: 0 fornecimento dos bens licitados se dará mediante 
expedicao de ORDENS DE C0MPRA/AUTORIZAAO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administraçao ao licitante vencedor, que serão de forma execucão parcelada, de acordo corn a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade fmanceira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
1. A ordem de compra/autorizacao de fornecirnento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereco fisico, ou enviada via fac-simile 
ao seu nUmero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereco eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro ou da própno Pregão Eletrônico. 
2. Observadas as determmaçOes e orientacOes constantes da ordem de compra/autorizacão de fornecirnento, o 
fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em 
que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
3. 0 aceite dos bens pelo Orgao recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de 
quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificaçOes estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 
4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregao Eletrônico, que serão tratados de forma autônoma e 
se submeterào igualmente a todas as disposicOes constantes cia Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto as 
pron-ogaçOes, alteracOes e rescisOes. 
5. No caso de constatacAo da inadequacao dos bens fomecidos as normas e exigéncias especificadas neste 
Edital e na Carta Proposta vencedora a admmistraçAo os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
maxima dc 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçOes, sob pena de aplicaçäo das 
penalidades cabjveis, na forma da 1'el' e deste instrumento. 
5.1. Em nenhu ma hipótese serão concedidas prorrogacOes de prazo. 
5.2. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condicOes contidas no Termo de 
referéncia, nos anexos desse instrumento e disposiçOes constantes de sua Carta Proposta, bern ainda as normas 
vigentes, assumindo a fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos as impostos, taxas e quaisquer 
Onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execucão do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive corn relaçâo a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, a objeto do fomecimento 
em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçOes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adrninistracao ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execuçâo do fornecimento, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao 
ou a acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração. oara representá-lo na exccucao do fomecimento. As decisOes e 
providéncias que ultrapassarern a competéncia do representante do fornecedor deverAo ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condicOes do registro de preços, as acréscimos ou supressOes quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do 
§ 1° do artigo 65 da Lei no 8.666/93; 
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e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos servicos 
Municipals, e deverá cumprir o cronograrna expedido pela secretaria do MunicIpio de GROAIRAS/CE. 
Obedecendo a; 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOcAO DE CRITERJO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM 
ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE No 1592/2013 - PLENARJO: 
A licitaçào, para a contrataçao de que trata o objeto deste Termo de Referéncia e seus Anexos, em lote, 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fomecedores 
poderao implicar descontinuidade da padronizacao, bern assim em dificuldades gerenciais e, ate mesmo, 
aumento dos custos, pois a contrataçao tern a fmalidade de formar urn todo unitário. Some-se a isso a 
possibilidade de estabelecirnento de urn padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo 
das aquisicOes, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 

o não parcelarnento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, se 
demonstra técnica e economicarnente viável e não tern a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitacao, visa, tAo somente, assegurar a geréncia segura cia contrataçao, e principairnente, assegurar, nAo so a 
mais arnpla competicao necessária em urn processo licitatório, rnas tarnbérn, atingir a sua fmalidade e 
efetividade, que é a de atender a ccntento as necessidades da Administraçao Püblica 

o agrupamento dos itens faz-se necessáno haja vista a econornia de escala, a eficiência na fiscalizaçao de urn 
ünico contrato C OS transtornos que poderiara surgir corn a existéncia de duas ou rnais ernpresas para a 
execucAo e supervisAo do fornecimento a ser prestado. Assirn corn destaque para os principios cia eficiência e 
economicidade, é imprescindIvel a licitação por grupo/lotes. 
Justifica-se tal critério de julgarnento e adjudicacAo por LOTE devido as seguintes particularidades: 
Buscou-se evitar o aurnento do nürnero de fornecedores, corn o intuito de preservar o rnáximo possivel a rotina 
das unidades, que são afetadas por eventuais descornpassos no fornecirnento dos produtos por diferentes 
fomecedores; 
Procurou-se lidar corn urn ünico fornecedor diminumdo o custo admmistrativo de gerenciamento de todo o 
processo de contratacão; 
Diante do aumento da eficiência adrninistrativa do setor pUblico passa pela otimizacão do gerenciarnento de 
scus contratos de fornecimento. Essa eficiéncia administrativa também ,é de estatura constitucional e deve ser 
buscada pela administracão püblica; 
Inexiste ilegalidade na realização de pregAo corn previsAo de adjudicaçao por lotes, e não por itens, desde que 
os lotes sejarn integrados por itens de urna mesma natureza e que guardern relacão entre Si" - Acórdão 
5.260/2011 -1' Cârnara - TCU; 
Demonstra-se ser mais vantaj oso a escoiha comparativarnente ao critério usualrnente requerido de adjudicaçAo 
por Menor Preco POR LOTE, em cumprirnento as disposiçOes dos arts. 3°, § 10, inciso I, art. 15, inciso IV, e 
23, §§ 1° e 2°, todos da Lei n. 8.666/1993; 
Foi efetuado o agrupamento dos lotes por produto, visando dotar de maior celeridade e eficiéncia as várias 
etapas procedimentais relativas a licitacao, formalizàçAo e gerenciarnento dos futuros contratos bern corno a 
aquisicao e recebimento dos produtos e controles dos atos processuais, corn reflexos na econornia processual e 
financeira, além de proporcionar urna rnaior attatividade para as ernpresas participantes da licitacao. 

DA JUSTIFICAT1VA DA ADOcAO DO SISTEMA DE REGISTRO DE pcos - SRI' 
Considerando que a contratacao rnediante Sistema de Registro de Precos encontra previsao no Decreto 
Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto 9.488/2018. Pode ser adotado quando for conveniente a 
aquisicão de bens/servicos corn previsAo de entregas parceladas/fornecirnento, o que se encaixa perfeitamente 
a esta licitaçao. 
Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a rnodalidade PregAo EletrOnico por Registro 
de Precos, ajustando-se aos recursos orçarnentários, minirnizando futuros irnprevistos e evitando possiveis 
prejuIzos a Adrninistraçao, corn uma contratacAo que atend.a as reais necessidades, sern restar desperdIcios, 
bern como sern causar interrupçAo da execucAo dos servicos. 
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Considerando que a opçao pelo SRP tern corno urn de seus objetivos, o princIpio da econornicidade, que em 
termos práticos significa ganhos reals na economia de recursos financeiros, uma vez que a 
aquisiçAo/contratacão poderá ser gratlativa, de acordo corn a necessidade d.a Administraçao. 
Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Adrninistracao PUblica 
está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e máxirnos 
pretendidos. Ressalta-se que, diferenternente da licitacão convencional, não ha o compromisso assumido de 
contrataçao, nern mesmo de utilizacao dos quantitativos estirnados. 0 SRP constitui urn irnportante 
instrurnento de gestAo, onde as dernandas são incertas, frequentes ou de dificil mensuracao. 

QUADRO COM AS EsPEcwIcAçOEs DOS LOTES: 

LOTE I - HORTIFRUTI 
ITEM DESCRJcAO UNID. TOTAL 

ALHO EM cABEcA, tamanho médio, integro e firme, corn gral de maturaçAo adequada, 
01 isento de substancia terrosa, sujidades ou corpos estranhos. Acondicionados em sacos QUILO 170 

plástico contendo 1000 gramas do produto.  

ALFACE LISA. caracteristicas técnicas: peando entre 100 e 250 gramas deve apresentar 

02 as caracteristicas do cultivar bern formadas, limpas, corn coloraçöes próprias, livres de MACO 200 danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doencas e estar em perfeitas condicoes de 
conservacao e maturaçAo  

ABACATE 	- Tamanho regular e grande, de P qualidade, cor e formacao uniformes, corn 
03 polpa intacta e fix-me, sem danos fisicos e rnecânicos oriundos do rnanuseio e transporte. QUILO 200 

Embalado em caixa prOpria  

04 ABOBORA - Tarnanho regular, de 1a  qualidade, sern cortes. Produtos frescos e corn grau QUILO 80 de maturacao  

BANANA PRATA IN NATURA - Peso unitário em media 200g, espécie prata. Devem 
vir frescos, corn aroma e cor caracteristicos, apresentar grau de rnaturaçAo que lhes 

05 permita suportar a manipulacao, transporte e conservacao em condicOes adequadas para 0 UILO 1500 consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origern fisica ou mecânica que afete a sua aparéncia. Não serào 
permitidas manchas ou defeitos na casca. 

06 BATATA INGLESA-Tamanho rnédio fresca, integra e fix-me, isenta de substancia terrosa, UILO 550 sujidades_ou_corpos_estranhos. 
BETE1tRABA- 	Dc tamanho regular, de P qualidade, de ótima qualidade, fresca, 

07 compacta, lu-me, isenta de sujidades, tamanho e coloracAo uniformes, devendo ser bern QUILO 50 
desenvolvidas.  

BATATA DOCE- Roxa de P qualidade, sern rarna, tarnanho e coloracAo uniformes,fresca, 
08 corn polpa compacta e fix-me, devendo ser bern desenvolvidas, sem lesOes de origem, QUILO 150 

rachaduras e cortes, scm danos lisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.  

09 CEBOLA BRANCA EM cABEcA, fresca, integra e fix-me, isenta de sujidades corn grau QUILO 550 de evolucao completa do tamanho. - 

'UILo 550 10 CENOLJRA IN NATURA, fresca, integra e lu-me, isenta de sujidades corn grau de 
evoluçao completa do tamanho.  

11 CHEIRO VERDE, composto por coentro e cebolinha. MAO 1.200 

12 CHUCHU ,de P qualidade casca lisa, tamanho rnédio a grande, isento de fungos e indicios ('IUILO 380 de geminaçäo.  

13 GOIABA IN NATURA, scm partes escuras ou furadas, vermelha, de ia qualidade, UILO 1.200 embalagem de 1.0 guilograrna. - 

LARANJA PERA, peso unitário em media 200g, corn baixo teor de acidez, frutos graüdos 
de primeira qualidade, tamanho e coloraçAo uniformes, isenta de materiais terrosos e 

14 umidade externa anormal corn casca fix-me e brilhante, scm partes machucadas. Deve UILO 800 apresentar grau de rnaturaçAo que Ihes permita suportar a rnanipulacAo, transporte e 
conservação em condiçöes adequadas para o consumo. 

15 MAMAO IN NATUIR.A, Tipo: mamão formosa de P qualidade semi - maduro e UILO 950 consisténcia fix-me  

16 MARACUJA IN NATURA, de P qualidade, fruto de tamanho rnédio, caracteristicas QUILO I.000 integras, fresco, lirnpo, coloraçao uniforme, isento de sujidades.  

17 MELANCIA IN NATURA, V qualidade, grau de maturacAo adequado, isento de UILO 950 substancias terrosas e sujidades.  
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18 MELAO AMARELO, tipo 6 de P gualidade - semi - maduro, consisténcia firme QUILO 950 
MAcA IN NATURA - tarnanho grande, de P qualidade. 0 produto não deverá apresentar 

19 problemas corn coloraçao näo caracteristicas, não estar machucada, perfurado, muito QUILO 1.500 
maduro e nem muito verde  
MANGA IN NATURA- 
Palmer de P qualidade aspecto globoso, acondicionar frutos mistos: verdes e maduros, cor 

20 prôpria, classificada como fruta corn polpa firme e intacta, isenta de enferrnidades, corn boa QUILO 450 
qualidade, livre de resIduos de fertilizantes, sujidades, defensivos, parasitas, larvas, sern 
lesOes de origern flsica e mecânica. Acondicionados em embalagem própna  
ABACAXI IN NATURA HAWAI, corn coroa, de P qualidade, tarnanho e coloraçao 

21 uniforrnes, devendo ser bern desenvolvido e rnaduro, corn polpa firrne e intacta, pesando QUILO 500 
aproxirnadarnente pot unidade entre I a 1,5 kg.  

22 PIMENTAO VERDE IN NATURA, de P qualidade, livre de fungos, tamanho de rnédio a U1LO 300 
grande. 

23 REPOLHO BRANCO, de P gualidade isento de fungos e sujidades. QUILO 280 

24 TOM_ATE IN NATURA, fresco, integro e firrne, isento de sujidades corn grau de evolucao UILO 800 
completa do tarnanho.  
TANGERINA- 

25 Fonte de vitarninas B e C. Fruta grande, corn casca grossa e fácil de descascar. Os gornos se UNID 300 
separarn corn facilidade e o sabor é suave e agradável.  

1.OTF IT - POIPA 1W FRTJTAS 

ITEM DESCRIçAO UNID. TOTAL 
POLPA DE FRUTA (SABOR MARACUJA) polpa da fruta, sabor rnaracujá, ingrediente 

01 básico embalagern prirnaria em saco plástico de polietileno atóxico contendo lOOg do UILO 550 produto. Registro no rninistério da agricultura, rotulagern de acordo corn as norrnas da 
AN VISA.  
POLPA DE FRUTA (SABOR GOIABA) polpa da fi-uta, sabor goiaba, ingrediente básico 

02 embalagem prirnaria em saco plástico de polietileno atOxico contendo lOOg do produto. QUILO 400 
Registro no rninistério da agricultura, rotulagern de acordo corn as norrnas da AN VISA.  
POLPA DE FRUTA (SABOR ACEROLA) polpa da fruta, sabor acerola, ingrediente 

03 básico embalagem primaria em saco plástico de polietileno atóxico contendo lOOg do UILO 550 produto. Registro no ministério da agricultura, rotulagem de acordo corn as normas da 
AN VISA.  

POLPA DE CAJA (EMB. 1KG) Produto näo ferrnentado, nào alcoôlico, nAo contérn 
04 gluten e sern conservantes quImicos ou aditivos de qualquer natureza. o produto deverá ser QUILO 150 

congelado e transportado sob refrigeraçao, entregue nas datas agendadas nas unidades 
atendidas. a embalagem deverã ser de 1kg, rou1ada conforrne IegislaçAo vigente.  

POLPA DE CAJU (EMB. 1KG) Produto não fermentado, nAo alcoólico, não contém 
05 gluten e sern conservantes quirnicos ou aditivos de qualquer natureza. o produto deverá ser QUILO 150 

congelado e transportado sob refrigeraçAo, entregue nas datas agendadas nas unidades 
atendidas. a ernbalagern deverá set de 1kg, rotulada conforme legislaçao vigente.  

POLPA DE GRAVIOLA (ENO. 1 KG) Produto nao ferrnentado, não alcoólico, nAo 
06 contérn glUten e sern conservantes quimicos ou aditivos de qualquer natureza. o produto QUILO 150 

deverá ser congelado e transportado sob refrigeracAo, entregue nas datas agendadas nas 
unidades atendidas. a ernbalagem deverá ser de 1kg, rotulada conforrne legislacão vigente.  

POLPA DE MANGA (EMB. 1 KG) Produto näo ferrnentado, näo alcoólico, näo contém 
07 gluten c sern conservantes quimicos ou aditivos de qualquer natureza. o produto deverá ser QUILO 150 

congelado e transportado sob refrigeraçAo, entregue nas datas agendadas nas unidades 
atendidas. a ernbalagern deverá ser de 1kg, rotulada conforrne legislacao vigente.  

POLPA DE TAMAIUNDO (EM_B. 500KG) Produto não fermentado, no alcoólico, nAo 
08 contérn glUten e sern conservantes quirnicos ou aditivos de qualquer natureza. o produto QUILO 150 

deverá set congelado e transportado sob refrigeracao, entregue nas datas agendadas nas 
unidades atendidas. a embalagem deverá ser de 1kg, rotulada conforrne legislacao vigente.  

LOTE Ill - CARNES E OVOS 
I ITEM 	 DEsCRI4;A0 	 I UNID. 	Total 

9 	 HéL 
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CARNE BOVINA DE V (TIPO COCHAO MOLE) came de cor vermeiha cereja, 
elástica, tirme e corn odor agradável. Fechada a vácuo nAo injetada. Embalagern: primãria 

01 
deve estar intacta, acondicionada em sacos de polipropileno reforçado, corn ate 2 kg. no QUILO 1. 000 
rótulo da embalagern deve constar peso, data de processamento, procedéncia, prazo de 
validade e certificado de inspeçäo federal (sit) ou estadual (sie) fabricacâo máximo de 30 
dias. validade: minimo de 3 meses.  

02 
CARNE 	DE 	SOJA 	(EM]3. 	500G)ProteIna 	de Sofa Texturizada 	MoIda PACOTE 200 
Sabor Came (Grand 500g)  

CARNE BOVINA MOIDA MOIDA CONGELADA 
Tipo acérn ou müsculo congelada. Apresentando percentual máximo de gordura de 15% e 
de água de 3%, com aspecto, cor e odor caracterIsticos. Devendo apresentar coloracAo 
vermeiho 	vivo, 	aspecto 	näo 	amolecido 	e 	nem 	pegajoso. 	Isenta 	de 	vestigios 	de 
descongelamento, cartilagem, aponervose, parasita sujidades, larvas e qualquer substância PACOTE 900 
nociva ou contaminante. Acondicionada em embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente, a vácuo contendo 1kg, corn identificacâo, carimbos e selo de inspecão do 
órgAo competente, valor nutricional, fomecedor, peso, data de fabricacAo e de validade. 
Validade minima de 6(seis) meses, a contar da data de entrega. Embalagern secundária em 
caixa de papelAo vedada contendo 10kg  

CHARQUE Came de charque tipo dianteira de 1°, embalado a vácuo corn validade, ponta 
de agutha , näo deve apresentar odor de ranco, nem depósitos de liquido na embalagem 
primária, devendo se apresentar em perfeito estado de conservacAo. Aspecto: bloco de 
consistência firme , cor: caracteristico, cheiro:caracteristico, sabor: caracterIstico. Auséncia 

04 
de sujidades,parasitos e 1arvs. 0 produto deverá ser embalado a vácuo, a embalagem QUILO 600 
primária do produto deverá ser do tipo plástica resistente. Cada embalagem deverá 
apresentar peso liquido de 500g. No rótulo da embalagem prirnária e secundária deveräo 
constar principalmente , de forma clara, as seguintes informaçOes: identificacAo do produto, 
inclusive a marca; nome e endereco do fabricante; lista de ingredientes; conteüdos lIquidos 
;data de fabricaçao;data de validade ou prazo máximo para consumo; nümero do lote.  

CARNE BOVINA Cl OSSO TIPO COSTELA - é a Parte superior da caixa torácica do 
04 bovino, congelada, e no rnáximo 10% de sebo e gordura limpa, com aspecto, cor, cheiro e QUILO 300 

sabor proprios, embalada em em saco plástico transparente e atóxico  

OVO DE GALINHA 

05 
(Bandeja c/ 30und) deverá ter urn peso mInimo de 50 gramas, a clara deve ser lirnpida, BANDEJA 1.500 
transparente e consistente e a gema deve ser translUcida, consistente, centralizada e sem 
desenvolvimento de germes, prazo de validade de 15 dias da data da entrega.  

06 
FRANGO ABATIDO EVISCERADO IN NATURA: frango abatido eviscerado in natura, tUILO 600 
embalados em sacos plásticos transparente e atóxico , ern aproximadamente de 2 kg cada.  

FRANGO INTEIRO CONGELADO: sem nenhum sangue excessivo ou manchas de 
07 sangue, sem hematomas e sem mau cheiro, embalados em sacos plásticos transparente e QUILO 2.850 

atóxico , em aproximadamente de 2 kg cada.  

FILE DE PEITO DE FRANGO: Bandeja c/ 01 kg de file de peito sem osso. Produto 
industrializado, livre de impurezas e microrganismos que tome impróprio para o consumo 
humano ou comprometer o armazenamento. Aspecto firme, nAo amolecido e nem 

08 pegajosos. Con amarelo - rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. Apresentar 
' 

UILO 1.800 odor caracteristico, sem caracteristicas de recongelarnento(pedrinhas de gelo cristalizadas 
na ernbalagern). 0 indice de descongelarnento (perdas com degelo) não pode ultrapassar 
30%. Constar data de fabricacAo, prazo de validade e nümero do lote do produto. Corn 
registro em órgão especifico. Validade minima de 60 dias.  

FILE DE PEIXE CONGELADO (ernb. de 1kg) tile congelado de acordo com as 
especificacoes 	da legislaçao; corn peso entre 	80g e 	120g; com coloraçao e odor 
caracterIsticos, Iivre de 

09 manchas, corn textura nAo amolecido e nAo pegajosa, sern espinho, sem pele; teor de água: UILO 500 ate 10%; embalagem primária de 0 1 kg e embalagem secundária de 05kg; deverá constar na 
embalagem: dados de identificacao, procedéncia, informacAo nutricional, nimero de lote, 
data de validade, quantidade do produto, carimbo  do sif, sim ou ima; corn prazo de 
validade_  minima 	 da_  data 	entiega.  _de_60_dias_a_partir_de 
LINGUIA TIPO CALABRESA. ernbalagern em fume pvc transparente ou saco plástico 
transparente, corn dados de identificacao do produto, marca do fabricante prazo de 
validade, peso lIquido, corn registro no miistério da agricuitura ou ministerio da saüde. 

10 deverá ser transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas QUILO 350 
corretas (10°c ou de acordo corn o fabricante) e adequadas, respeitando a caracterIsticas do 
produto. de modo que as embalagens no se apresente estufadas ou alteradas, consisténcia 
mole ou manchas esverdeadas.  
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LINGUIA DE PORCO Linguica de came sulna, pura, entregue congelada, de primeira 
qualidade, em gomos uniformes e padroado.  sem pimenta. Deverá set acondicionada em 
embalagem primária constituida de plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou UILO 150 acão de microrganismos em pacotes de 2 kg ou 1 kg conforme pedido, devidamente selada, 
com especificaçao de peso, validade do produto e comprovante de inspecao sanitária. 
Validade a vencer de no mInimo 3 meses contados a partir da data de entrega.  

CARNE DE PORCO: COSTELA DE PORCO 
deverá ser de procedëncia idônea, corn carimbo de fiscalizacAo do sif, ministério da saüde 
ou órgão competente, transportados em carros fechados refrigerados, acondicionados em 
monoblocos ou caixas de papelao lacradas, embalados em sacos plásticos ou a vácuo, em 

12 condicOes corretas e adequadas de temperatura (congeladas: 48°c, refrigeradas 6°c) QUILO 300 
respeitando-se as caracteristicas organolepticas.. próprias. produtos salgados, curados ou 
defumados poderAo set entregues em temperatura ambiente ou recomendada pelo 
fabricante. 

LOTE IV - FRIOS 
ITEM DESCRIçAO UNID. TOTAL 

01 BACON (EMB. IKG),bacon defumado, preparado corn came curada de suino defumado, 'UILO 50 sem costela, em manta, acondicionado em saco plãstico transparente, atóxico.  

SALSICHA CONGELADA (EMB. 1KG) As salsichas deverAo ter o peso unitário de 40gr 
02 a 50gr, acondicionadas em embalagens a vácuo, transparente, atóxica, resistentes ac ,  QUILO 130 

transporte e armazenamento.  

QUEUO MUSSARELA FATIADO: 
Queijo mussarela, fatiado. embalagem corn dados de identificacAo, data de fabricacAo e de 

03 validade, peso liquido e registro no rninistério da saiide e/ou agricultura. deverá set 'UILO 200 transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas (10 0c 
ou de acordo corn o fabricante) e adequadas, respeitando as caracterIsticas do produto. de 
modo gue as embalagens nAo se apresente alteradas.  

PRESUNTO DE PERU FATIADO: 
Presunto cozido sern gordura fatiado. embalagem corn dados de identificacAo do produto, 

04 marca do fabricante, lote, validade, peso liquido, e registro no ministério da saCide e/ou 'UILO 200 agricultura. deverá ser transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens e 
tcrnperaturas corretas (10°c ou de acordo corn o fabricante) e adequadas, respeitando a 
caracterIsticas do produto. de modo gue as embalagens nAo se apresente alteradas.  

LOTE V - CEREAlS 
ITEM DESCRIcAO UNED. Total 

ARROZ PARBOLLZADO TWO 1. 
caracterIsticas: longo, fino. o produto nAo deve apresentar grAos disformes, percentual de 
impureza acima de 5% (graos queimados, pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso 

01 e nao caracterIstico, preparacão dietética final inadequada. embalagern: deve estar intacta, QUILO 900 
acondicionada em pacote de 1kg, em polietileno transparente. fabricacao: máximo de 30 
dias. validade: minimo de 6 
meses. 
ARROZ BRANCO. caracteristicas: o produto não deve apresentar graos disformes, 
percentual de impureza acima de 5% (graos queimados, pedras, cascas e carunchos), cheiro 

02 forte, intenso e nAo caracteristico, preparaçAo dietética final inadequada. embalagern: deve QUILO 900 
estar intacta, acondicionada em pacote de 1kg, em polietileno transparente. fabricacào: 
máximo de_30_dias._validade:_minimo_de_6_meses.  

AUCAR T1PO CRISTAL (EMB. 1QU1LO) 
Açücar 	tipo 	cristal, 	branco, 	de 	origem 	vegetal, 	pacote 	corn 	01 	kg, 	constituIdo 

04 fundarnentalrnente de sacarose de cana-de-. rücar, livre de fermentaçAo, isento de rnatéria 'UILO 5.650 terrosa, parasitas e detritos anirnais e vegetais. 
Aspecto sólido corn cristais bern definidos. Cornposicao básica minima do açücar: 98,3% de 
sacarose.  

AUCAR REFINADO Acicar Refinado, de primeira, cristalino, pacote corn 1 Kg cada, 
produto obtido de acUcar de cana, purificado por processo tecnológico adequado, 

05 classificado como acücar de primeira. Deverá set fabricado isento de fermentacOes, matéria QUILO 350 terrosas, parasitas e detritos animais ou vegetais, apresentando cor, odor e aspecto próprio 
do acñcar. Validade minima dc 12 meses, a partir da data de entrega. Embalagem: sacos de 
polietileno atóxico, reernbalados em fardos de papel multifoihado.  

06 1 AVEIA EM FLOCOS FINOS (EMB. 500G) aveia em flocos finos. produto deve seguir a LATA 200 

9. 	. 
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legislacao vigente. embalagern prirnaria: caixa de papelao ou polietileno atóxico contendo a 
partir de 500g  do produto.  

FARINTIA DE MANDIOCA QUEBRADINHA, fina, tipo 1, dados de identificacao do 
07 produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, resolucao 12/78 da cornissao QUILO 400 

nacional de normas e padroes para alimentos - cnnpa, saco plástico de 1.0 guilograrnas.  

FARINHA DE TRIGO SI FERMENTO (EMB. 1KG) farinha, de trigo, sern fermento, 
08 especial, pnrneira qualidade, embalagem contendo identiticacao do produto, acondicionada QUILO 750 

em saco plastico transparente, pacote 1.0 guilograrnas  

FARINIHA DE TRIGO COM FERMENTO (ENO. 1KG) farinha de trigo corn ferrnento - 

09 enriquecido corn ferro e ácido fólico, pacote corn 0 1kg. validade minima de 120 dias da data QUILO 250 
da entrega do produto 
FECULA DE MANDIOCA (BEM. 1KG) fecula, de mandioca, gorna, seca, fina, 

10 identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, conforme QUILO 880 
resolucao_12/78_da_cnnpa,_saco_plástico_1.0_guilograrnas.  

FELJAO CARIOQUINHA (emb. 1kg) feijao, carioquinha, tipo 1, embalagern corn 
identificacao do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, resolucao UILO 550 
12/78 da cornissao nacional de normas e padroes para alimentos - cnnpa, saco plástico 1.0 
guilograrnas.  

FELJAO PRETO (EMB DE 1kg) feijao, preto, tipo 1, embalagem corn dados de 

12 identificacao do produto, marca do fabncante, prazo de validade, resolucao 12/78 da UILO 450 comissao nacional de normas e padroes para alirnentos - cnnpa, saco plástico 1.0 
guilograrnas. 
FEUAO DE CORDA (ENO. 1Kg) feijAo de corda especificaçAo: pct corn 1 kg, constituido 
de grãos inteiros, corn teor de urnidade entre 12-14%, livre de inipurezas que possarn torrid- 
lo irnpróprio para o consurno humano ou comprometer o arrnazenamento. validade 

' 

'UILO 650 minima de 180 dias. deve ter inforrnacOes nutricionais na embalagern conforrne o ministério 
de 
agricultura. safra 2020/2021.  

FLOCOS DE MILHO (ENO. 500g) flocos de rnilho especificacAo: de primeira qualidade, 
ernbalagern de plástico atóxico, termossoldado, resistente corn 500g, enriquecidos de 

14 vitaminas e minerais. livre de irnpurezas, insetos ou rnicroorganisrnos que possarn tomá-lo PACOTE 680 irnpróprio ao consurno hurnano ou cornprorneter o arrnazenamento. validade minima de 
180 dias. deve ter inforrnacoes nutricionais na embalagern conforrne o rninistério de 
agricultura.  

15 FLOWS CERAIS (ENO. 400G) flocos de cereais 400g. flocos de arroz e rnilho UNIDADE 180 extrusados.  

M.ACARRAO ESPAGUETE (EMB. 500g) rnacarräo tipo espaguete especificacAo: pacote 

16 corn 500g, vitaminado, fino, tipo espaguete, embalagem plástica, produto deverá ter prazo PACOTE 1.100 mInirno de 06 meses de validade. deve ter inforrnacOes nutricionais na embalagem 
conforrne_o_ministério_de_agricultura.  

LOTE VI - PREPAROS PARA MINGAU 
ITEM DESCRLcAO UNID. Total 

AMMO DE MILHO Caracteristica ingredientes; arnido de rnilho em ernbalágem intacta 
01 contendo 1 kg de peso liquido corn data de fabricacao maxima de 60 dias na hora da QUILO 320 

entrega e validade de urn ano. - 

CURAU DE MILHO SEM LEITE 500G 
02 Livre de transgénicos, a mistura, tern alto valor nutricional, sem gordura trans. pronta PACOTE 200 

para preparo instantâneo.  

MINGAU DE AMIDO DE MILHO TRADICIONAL (BEM. 200G): Ingredientes: 
03 Arnido, acücar, vitarninas (a, bl, b3, b6, b12, c e ácido fólico) e minerais (ferro e zinco), CAIXA 130 

antiurnectante fosfato tricálcio, aromatizante e corante urucurn.  

LEITE EM PO INTEGRAL (EMB. 200GR): Produto industrializado em pó de leite 
bovino, integral, corn teor de proteina minima de 26 gramas por 100 grarnas do produto, 
enriquecido corn ferro, zinco e vitaminas a, b6, c, d, e, cobre de cálcio. Constar no rôtulo a 
cornposicao quirnica e nutricional para 100 grarnas, embalado em ernbalagens de 200g. 0 

04 produto ao ser e constituido conforme indicaçAo na rotulagem deverá satisfazer aos padroes PACOTE 3.500 de leite integral, contendo alérn dos macronutrientes (carboidratos, proteInas e gorduras). 
Não constar soro de leite, exceto gordura trans. As gorduras saturadas nao deverão 
ultrapassar 3,8g por porcAo. Constar data de fabricaçao, Prazo de validade mInimo de 10 
meses e nürnero do lote do produto. Corn registro 	no Ministério da Agricultura 

_____ SIF/DIPOA.  

05 1 LEITE EM PO DESNATADO PACOTE 70 

9 
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lnstantãneo, ingredientes: leite desnatado e/ou leite concentrado desnatado, emulsificante 
lecitina de soja e mix de vitaminas e minerais (vitaminas A, C, D, E, e Z e zinco). Não 
contem gluten. Embalado em pacote de aluminio. Validade de 10 (dez) meses a partir da 
data de entrega. Embalagem de 500g  
MLNGAU DE MILHO EMB. Cl 230 g 
mistura pré-cozida para preparo de rningau enriquecida corn vitarninas e minerais. 
composta de fannha de milho, açücar, arnido de rnilho, sais minerais, vitaminas, sal e 

06 aromatizante. apresenta-se em pó so1ive1 e acondicionado em material que garanta as UNIDADE 200 
propriedades dos produtos. suas condicOes deverão estar de acordo corn a nta 83. necessário 
rotulagem nutricional obrigatória. deverá ser entregue no rnáxirno com 60 dias de 
fabricação.  
MINGAU DE ARROZ CX. Cl 230g. 
Mistura pré-cozida para preparo de mingau enriquecida corn vitaminas e minerais. 
Composta de Farinha de ARROZ, acücar, amido de milho, sais minerais, vitaminas, sal e 

07 aromatizante. Apresenta-se em pó solüvel e acondicionado em material que garanta as UNIDADE 200 
propriedades dos produtos. Suas condicOr; deverAo estar de acordo corn a NTA 83. 
Necessário Rotulagem Nutricional Obrigatória. Deverá ser entregue no máximo com 
60 dias de fabricacao.  
MINGAU DE ARROZ CIAVEIA (EMB. 230G) cereal infantil que contém 

08 NutriPROTECT+, urna combinacAo exciusiva da Nestlé, de nutrientes essenciais tais como UNIDADE 230 
Zinco, Vitarnina A, Vitamina C e probiótico Bifidus BL*.  Os probióticos são micro- 

______ organismos vivos importantes para uma rnicrobiota intestinal saudável.  

LOTE VII - TEMPEROS 
ITEM DESCRJcA0 UMD. Total 

COLORIFICO EM PO especificaçAo: fino, homogéneo, obtido de frutos maduros de 

01 urucum, limpos, dessecados e moidos, de coloracao avermelhada, acondicionado em saco UILO 50 
plástico tranfarente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente. embalagem de bog, 
acondicionados em fardos lacrados de 01 kg.  
VINAGRE DE ALCOOL 500m1 
Estar isento de sujidade, microorganismos patogénicos e outras impurezas capazes de 

provocar alteracOes do alimento ou que indiquem emprego de urna tecnologia inadequada. 
02 0 vinagre deverá conter uma acidez volátil minima de 4 (quatro) gramas em lOOml (cern UNIDADE 350 

mililitros), expressa em ácido acético e sua graduacao alcoólica não poderá exceder a 10 

G.L. (urn grau Gay Lussac). 0 produto deverá ser entregue corn prazo máximo de 60 
(sessenta) dias da data de fabricacao  
SAL REFINADO IODADO: sal refinado iodado especifecaçAo: embalagem de 1 kg, 

03 produto composto de cloreto de sódio cristalizado extraldo de fontes naturais, adicionado QUILO 380 
de iodo, sem umidade. corn registro no ministério da agricultura. 

04 TEMPERO COMPLETO (EMB. 300G) (obtido a partir de cominho e pimenta do reino U'NIDADE 50 I  selecionado). 300g 

LOTE VIII- PRODUTOS NAO PERECIVEIS 
ITEM DESCRIçAO UNID. Total 

ADOANTE DIETETICO LIQUIDO EMBALAGEM DE lOOmI. ingredientes: água, 

01 edulcorantes naturais glicosideos de steviol, conservantes: benzoato de sódio e sorbato de UNIDADE 210 potássio, acidulante: ácido cItrico. scm aspartame, sem ciclarnato, sem sacarina, scm 
acesulfarne-k. unidades de lOOmI. validade: mInirno 10 meses.  
ACHOCOLATADO EM PO CARACTERISTICAS: Açücar, cacau solubilizado, 
maltodextrina, extrato de cacau, complexo vitaminico (vitamina a, d, bi, b2, b6, b9 e b12), 
estabilizante lecitina de soja e aroma natural de cacau corn baunilha. não contém gluten. 
scm adicao de leite em p6 -  ou soro de leite. nAo deverá apresentar (problemas corn 
homogeneidade, 	diluiçAo 	inadequada, excesso de acücar, 	misturas 	inadequadas 	ao 

02 produto), presença de impurezas, formaçao de grumos, cheiro forte e intenso, coloracAo QUILO 300 escura ou clara nAo caracteristica, sabor alterado por mistura e peso insatisfatório. 
ernbalagem: deve estar intacta, acondicionada em polietileno, latas de flandres ou potes 
plásticos bern vedados de 1 kg. prazo de validade: minirno de 3 meses a partir da data de 
entrega. a rotulagem deve conter no minimo as seguintes informaçOes: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informacOes nutricionais. fabricacao: máximo ate 60 
dias. validade: mInimo de 10 meses.  
BEBIDA LACTEA SABOR MORANGO (EMIL 1 LITRO) BEBIDA LACTEA EM PO 

03 SABOR MORANGO. Produto pronto para o preparo, eni -iquecida corn ferro e ácido fólico. UNIDADE 650 
Ingredientes básicos: açücar, leite e soro de leite em p6, xarope de glucose, proteIna láctea, 
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maltodextrina, óleo de palma e sal. Embalagem em saco de poliéster laminado, metalizado, 
atOxico, contendo 1Kg do produto, acondicionado em caixa de papelao com capacidade 
para 10Kg de peso liguido. Rotulagem de acordo corn as normas da ANVISA.  
CAFE MOIDO E TORRADO, EXTRA FORTE - corn aroma e sabor caracteristicos, de 

04 prirneira qualidade, embalado a vácuo puro em embalagem aluminizada, 500g, ernbalagem 
PACOTE 6.050 secundária em caixa de papeläo resistente, prazo de validade de no minirno 16 meses a 

contar_da_  data _da_entrega._indicar_marca.  

05 COCO RALADO (ENO. 100G) côco ralado, ingredientes amêndoa de côco, apresentaçao PACOTE 100 triturado,_caracteristicas_adicionais_sern_açücar.  

06 CATCHUP (EM:B. 500G) Catchup 390g Ingredientes: agua, tornate, vinagre, acucar, 
FRASCO 100 xarope de glicose  

CREME DE LEITE (EMB. 200ML) Origem animal, embalado em lata, limpa, isenta de 

07 ferrugem, 	nao 	amassada, 	nao 	estufada, 	resistente. 	A 	embalagem 	deverá 	conter 400 externamente os dados de identificacAo, procedéncia, informacOes nutricionais, nürnero do 
lote, guantidade do produto.  

08 ERVILHA (EMB. 200G), embalada em lata de folha de flandres corn n° de registro no 
LATA 100 Orgão_competente,_constando_prazo_de_validade.  

EXTRATO DE TOMATE (EMB. 340 G): CaracterIsticas técnicas concentrado. 0 extrato 
de tomate deve ser preparado corn frutos maduros, escoihidos, sAos, sem pele e sem 

09 sementes. 0 produto deve estar insento de ferrnentacOes. Scm aditivos e conservantes. UNIDADE 100 
Embalagem de 340g. Prazo de validade mInimo de 12 meses a contar corn a data de 
entrega.  
FARINHA LACTEA (EMB. 230G) Farinha Láctea - Ernbalagern de 230g. CornposiçAo 

10 farinha de trigo enriquecida de ferro e ácido fôlico, leite em pó integral, acücar, sal, LATA 200 
vitaminas.  

11 FERMENTO EM PO (EMB. 250G) Fermento em pó embalagem 250g. Livre de sujidades UNIDADE 120 ou_outras_substâncias_gue_o_tornern_impróprio_para_consumo.  

12 GOMA GRANULADA (ENO. 500G) massa de tapioca granulada goma branca, 
UNIDADE 180 granulada_corn_embalagem_de_500g.  

LEITE CONDENSADO (ENO. 395G): Leite fuido integral e/ ou leite em pó integral 
reconstitujdo, açt1car, creme de leite e lactose. Alergicos: Contém Leite e derivados. NAo 

13 contém gluten. Contém lactose. Adicionado em embalagem aluminizada corn peso liquido LATA 350 de 395g contendo externamente os dados de identificaçAo, procedéncia, informaçOes 
nutricionais, marca do fabricante, data de fabricacao, prazo de validade. Validade minima 
de 6 meses.  

14 LEITE DE COCO (EMB. 200ML) leite cOco', tipo integral, ingredientes leite de 
UNIDADE 130 côco/benzoato sódio/ caboxirnetilcelulose, e, prazo validade 1 ano  

MARGARINA (EMB. 3Kg) margarina corn sal pote de 3 kg. livre de gorduras trans, 
oriunda de óleo vegetal comestIvel contendo vitarninas, açücar e cloreto de sódio dentro dos 

14 padrOes legais. cornposiçao centesimal aproxirnada deverá set: lipidios 65 a 80%, 45,0 mg UNIDADE 150 
de vitamina a. embalagern prirnária devidamente rotulada conforme legislacao vigente 
prazo de validade não inferior a 90 dias. o produto deve ter registro no sif.  
MARGARINA (EMB. 500g) rnargarina corn sal pote de 500g. livre de gorduras trans, 
oriunda de ôleo vegetal comestivel contendo vitaminas, acücar e cloreto de sódio dentro dos 

16 padroes legais. composiçao centesimal aproximada deverá ser: lipIdios 65 a 80%, 45,0 mg UNIDADE 300 
de vitamina a. embalagem primária devidamente rotulada conforme legislacao vigente 
prazo de validade não inferior a 90 dias. o produto deve ter registro no sif.  
MILHO PARA PIPOCA EMB 500g De primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, 

17 isento de sujidades, parasitas e larvas, admitindo umidade rnáxirna de 14% por peso. Suas 
PACOTE 350 condicOes deverão estar de acordo corn a NTA 33. Deverá ser entregue no 

máximo 60 dias apôs a data de empacotarnento. Embalagens de 500g.  
MAIONESE (EMB. 3KG) malonese - composta de: agua. oleo vegetal. amido rnodificado. 

18 vinagre. ova pasteurizado. acucar. sal. sal hipossodico. amido. suco de limao. acidulante UNIDADE 50 
acido_lactico._conservador_acido_sorbico  
MILHO PARA MUNGUNZA (EMB. 500G) Milho para mungunzá. Fardo contendo 20 

19 unidades de 500g. Deve conter procedéncia, lote, inforrnaçoes nutricionais e data de PACOTE 200 
validade de no mInimo 06 méses.  

20 MILHO VERDE (EMB. 280G) cm conserva, embalagem contendo no minima 200g, corn UNIDADE 100 idcntificaco_do_produto_e_prazo_de_validade._marca_do_tibricante.  
MOLHO DE TOMATE (SACHE DE 340G) Ingredientes: tornate, açCicar e sal. 

21 Embalagern. Data de validade expressos na embalagern e corn validade de no minirno 80% UNIDADE 200 
da data de entrega do produto.  

22 OLEO DE SOJA (EMB.900) -Cornestivel, vegetal, de soja, refinado, scm colesterol, GARRAFA 400 
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acondicionado em embalagern contendo 900 ml. As seguintes informacoes deverão ser 
impressas 	pelo 	fabricante, 	diretamente 	na 	embalagem 	em 	que 	o 	produto 	esta 
acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereco, composicAo, 
data de fabricacAo ou lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos órgAos 
competentes. Na data da entrega, o prazo c.... validade indicado para o produto, nao deverá 
ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de fabricacao ou 
lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou ResolucAo (Oes) vigente(s).  
RAFADURA (EMB. C/50 UNID) 

23 De caldo de cana concentrado, unidades de 20 a 25g, embaladas individualmente, de boa PACOTE 50 
gualidade. Rótulo corn fabricaçAo, validade e lote.  
SARDINHA ENLATADA EM OLEO VEGETAL 
(ENO. 250G) Sardinha em lata preparada corn pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. 

24 Imersa em moiho de tornate. A embalagem deverá conter externamente os dados de LATA 300 
identificacäo e procedência, inforrnacAo nutricional, nümero do lote, data de validade, 
guantidade do produto. 0 produto deverá apresentar validade minima de 06 meses.  

I fl'UI TV - nicrorrnc 
ITEM DESCR1O UNIt). Total 

BISCOITO CREAM CRACKER (EMB. 400G) TJPO Biscoito, tipo cream cracker, corn 

01 dados de identificacão do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, PACOTE 1.750 
embalagem dupla, resoluçào 12/78 da comissAo nacional de norrnas e padroes para 
alirnentos - CNNPA, pacote 400.0 gramas.  
BISCOITO MARIA (ENO. 400G) 
Biscoito, tipo maria, valor calórico mInirno 450 kcal por 100 g, dados de identificacao do 

02 produto, marca do fabricante, data de fabricacAo, prazo de validade, peso liquido, resolucAo PACOTE 1.750 
12/78 da comissão nacional de norrnas e padroes para alirnentos - cnnpa, ernbalagem 
dupla, pacote 400.0 gramas.  
BISCOITO POPULAR DOCE (ENO 400G) Especificacao: biscoito de 1' qualidade, tipo 

03 soi-tido, ernbalagern de 400g. enriquecido corn ferro, livre de gordura trans, embalado em PACOTE 1.750 pacotes transparente, livre de irnpurezas. v.idade de no mInimo 06 rneses e corn registro 
obrigatório do ministério competente  
BISCOITO POPULAR SALGADO (EMB 400G) especificacao: biscoito de i qualidade, 
embalagem de 400g. enriquecido corn ferro, livre de gordura trans, embalado em pacotes PACOTE 1.750 transparente, livre de impurezas. validade de no minimo 06 meses e corn registro 
obrigatório do ministério competente.  
BISCOITO RECHEADO PEQUENO (EMIB. 56G) Biscoito recheado (tipo lanchinho) PACOTE 2.500 embalagem_56g,_sabores_diversos,_corn_  data _no_prazo.  
BISCOITO WAFFER PEQUENO (EMB. 30G) Biscoito tipo wafter 30g composto por 

06 açikar, gordura vegetal, farinha de trigo enriquecida corn ferro e ácido fólico. Cacau em pó, PACOTE 2.500 
glicose.  
BISCOITO SALGADO- sabores variados - composicAo básica farinha de trigo 
enriquecdida 	corn 	ácido 	fólico 	e 	ferro, 	acondicionado 	em 	embalagens 	(pacote) 

07 impermeáveis corn 06 unidades de no rninirno 23g, fechadas e reembaladas em caixa de PACOTE 250 papel vedada. Contendo no máximo lOOg de sódio por porcao. As embalagens devem 
conter externarnente os dados de identificacao. procedéncia, informacOes nutricionais, 
numero de lote, data de validade. 

I I1TP V - PP nfl TTnc DP p  An API A 

ITEM DEsClucAo UNED. Total 
BOLO FOFO COMUM (700G) bolo fofo simples especificaçao: corn proximadamente 

01 700g, sabores: cenoura, laranja e forrnigueiro, corn validade de 05 (cinco) dias, após a data UNIDADE 530 
de fabricaçao.  
BOLO LISO COMUM 

02 bolo fofo ou liso. embalagern individual contendo dados de identificaçAo. data de fabricacAo UNIDADE 230 
e validade do produto.  
PAO DE FORMA (PCT 500g) Massa leve, farinha de trigo/fermento/sal/açUcar, gordura 
tipo vegetal e água, corn casca, fatiado, cortado em fatias. Seri rejeitado o pâo queimado ou 
mal cozido, corn odor e sabor desagradável, presenca de fungos e nâo será perrnitida a 

03 adicao de farebos e de corantes de quabquer natuieza em sua confeccAo. Isento de parasita, 
sujidades, larvas e material estranho. Acondicionado em embalagem de polietileno 'LILO 1.400 
resistente e atóxico corn 10 unidades cada. Contendo na ernbalagern a identificacào do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, data de embalagem, peso liquido. 
Validade minima de 05 (cinco) dias a contar no ato da entrega. Unidade utilizada: pacote de  
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500g  
PAO DOCE: Tipo hot dog, peso de 50g cada unidade, preparado a partir de matérias- 
primas säs de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e parasitas e em perfeito estado 
de conservacAo. Seri rejeitado o pAo queimado ou mal cozido, corn odor e sabor 
desagradável, presença de fungos e não será permitida a adiçAo de farelos e de corantes de 

04 qualquer natureza em sua confeccão. Isento de parasita, sujidades, larvas e material QUILO 200 
estranho. Acondicionado em embalagem de polietileno resistente e atóxico corn 	10 
unidades cada. Contendo na embalagem a identificacào do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de embalagem, peso liquido. Validade minima de 05 (cinco) dias a 
contar no ato da entrega.  

LOTE XI— BOMBONIERE 
ITEM DEscR.IcAo UNID. Total 

BOMBOM DE CHOCOLATE (EMB. 1KG) tipo wafer corn recheio cremoso e cobertura 
01 sabor chocolate. embalagem primaria de poliéster metalizado revestida corn polietileno. PACOTE 200 

resistente. sem rasura.  

02 BALA SORTIDA (ENO. 1KG) balas mastigáveis - de frutas sortidas, acondicionada em 'UILO 200 embalagens plásticas.  
GELINHO (EMB. 40X55ML) 	Agua, acücar, leite em pó desnatado, estabilizador 

03 carboximetilcelulose sódica, acidulante ácido citrico, aromatizante iogurte, lirnão, laranja, PACOTE 150 uva e morango, corante vermelho 40, corante azul brilhante FCF, corante amarelo 
crepüsculo_FCF,_conservador benzoato_de_sódio.  

04 GRANULADO DE CHOCOLATE COLORIDO Chocolate Granulado Colorido, UILO 80 pacotes lacrados e corn data de fabricaçAo.  

05 GRANULADO DE CHOCOLATE Chocolate Granulado, pacotes lacrados e corn data de 'UILO 80 fabricaçao.  
OVO DE CHOCOLATE (EMB.100G) 
ovos de páscoa composto de chocolate ao leite em formato de ovo de páscoa, composto de 
acucar, gordura vegetal fracionada, cacau em pó desnatado, soro de leite em pó, 
emulsificante lecitina de soja, polirricinoleato de poliglicerol e aromatizante, nao contem 
glUten, no permitido o uso de gordura hidrogenada, sabor e odor caracteristico de 

06 chocolate ao leite, embalado individualmente envoltôrios em papel aluminizado 0,007 UNIDADE 250 
micras, bopp aproximadamente 700x700mm, corn fita de nylon na amarracAo do ovo 
envoltório, a embalagem deve conter informacoes sobre o peso e data de validade, a 
unidade deve pesar entre 100 gramas a 100 gramas, parte interior corn no minimo 8 bombos 
ao leite envolvido inteiramente em papel alumInio e externamente corn papel metalizado 
colorido,_validade_  minima 	45_dias_a_partirda_  data _de 	 _da_entrega  
PIPOCA (EMB. 25G) 

07 Pipoca salgada , pacote 14g, embalagem plástica transparente. Validade minima de 6 meses UNIDADE 1.700 
a partir da data da entrega.  
PIRULITO (EMB. 50 UNID) 
Pirulitos sabores sortidos de iogurte corn frutas: abacaxi, morango, péssego e framboesa 
coloridos 	artificialmente. 	Ingredientes: 	açUcar, 	xarope 	de 	glicose, 	gordura 	vegetal 

08 hidrogenada, acidulante ácido cItrico, ernulsificantes mono e diglicerideos de ácidos graxos PACOTE 80 
e 	lecitina 	de 	soja, 	aromatizantes 	e 	corantes 	artificiais 	arnarelo 	tartrazina, 	amarelo 
crepUsculo, vermelho 40, azul brilhante e corante inorgânico dióxido de titânio. NAo 
contém glUten  

LOTE XII — BEBIDAS 
ITEM DEsClucAo UNID. Total 

AGuA MINERAL ADICIONADA DE SAIS - Acondicionada em garrafo de 20 litros, 
01 retornável, tipo Polietileno/PET ou Polipropileno/PP ou Policarbonato, transparente e UNIDADE 4.800 

devidamente lacrados, em regime de comodato. 
AGuA MINERAL (EMIB. 1 LITRO) Agua mineral, natural, potável, sem gas, garrafas 

02 tipo PET (polietileno tereftalato), super transparentes, resistentes a impactos, descartáveis, GARRAFA 60 
embalados em plásticos e devidamente higienizados.  
AGUA MINERAL SEM GAS EM GARRAFAS PLASTICAS DE 500ML - Corn 

03 tarnpas lacradas corn lacre inviolável, corn PH miniino 7. Acondicionadas em fardos de no GARRAFA 1.700 
máximo 12 unidades cada.  
REFRIGERANTE SABOR COLA - DE 2 LITROS 
especificacao: refrigerante de primeira qualidade, composto de ãgua gasosa/xarope, sabor 
cola, embalagem corn 2 litros, contendo norne e marca do fabricante, a marca deverá ser UNIDADE 900 

reconhecida internacionalmente dentro dos mais altos padroes de gualidade, validade  

9. 



11

-P IMP 

/ \O UflIC \ 

( 

MUNICIPAL 

minima de 90 dias,com selo iso 9001. 
REFRIGERANTE SABOR GUARANA - DE 2 L1 O 
especificacao: refrigerante de primeira qualidade, composto de água 

05 gasosa/xarope, sabor guarani, embalagem corn 2 litros contendo norne e marca do UNMADE 900 

fabricante, a marca deverá ser reconhecida intemacionalmente dentro dos rnais altos 
padrOes de gualidade, validade minima de 90 dias,com selo iso 9001.  
REFRJGERANTE COMUM SABOR LARANJA (ENO. 2LTS) 
Especificacão: refrigerante de prirneira qualidade, composto de água 

06 gasosa/xarope, sabor guarani, ernbalagem corn 2 litros contendo nome e marca do 400 
fabricante, a marca deverá ser reconhecida internacionalmente dentro dos mais altos 
padroes de gualidade, validade minima de 90 diascom selo iso 9001.  UNIDADE 

REFRIGERANTE COMIJM SABOR UVA (EMB. 2LTS) 
Especificacäo: refrigerante de primeira qualidade, composto de água gasosa/xarope, sabor 

07 guarani, embalagem corn 2 litros contendo norne e marca do fabricante, a marca deverá ser UNIDADE 400 
reconhecida internacionalmente dentro dos mais altos padroes de qualidade, validade  
minima _de_90_dias,com_selo_iso_9001.  
SUCO PRONTO PARA BEBER SABORES VARIADOS (EMB. 200ML) 
Contendo suco e/ou polpa de fruta concentrada, corn minirno de 45% da polpa, corn 

08 canudo corn identificaçao do produto, rnar,a do fabricante, prazo de validade. 0 produto CAIXA 1.800 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saüde, validade minima 
de 06 meses a contar da data da entrega. Composiçao guirnica na embalagern.  
SUCO CONCENTRADO SAilOR CAJU (EMB.500ML) 
Suco concentrado de polpa de caju sabor e cheiro caracterIstico de caju 	e corn diluicAo 

09 homogenia. Diluiçào minima de 01 (uma) pane de suco concentrado para 05 (cinco) pártes GARRAFA 600 
de água Prazo de validade mInimo de 05 meses e registro no órgAo competente, 
EMB.500ML 
SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA (EMB.500ML) 
Suco concentrado de polpa de goiaba sabor e cheiro caracteristico de goiaba e corn diluiçao 

10 hornogenia. Diluiçao minima de 01 (uma) pane de suco concentrado para 05 (cinco) pártes GARRAFA 600 
de água Prazo de validade mInimo de 05 meses e registro no órgAo competente, EMB. 
500ML: 

0 	
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